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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

.0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240040/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direilo público
interno, por melo do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF n'
10.432.389/0001-06. com sede na Avenida Rio Branco. n° 924, CEP: 65.725-000. Centro -

Pedreiras - MA, neste ato representada pela Sr*. Arilenc Bezerra Oliveira Leilão - Secretária
Municipal de Saúde, neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023. tudo em
conformidade com o processo administrativo 1409001/2023. nas cláusulas e condições constantes
do instrumento convocatório da licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ n°
08.353.510/0001-54. sediada na Rua Henrique Pereira de Souza, n" 392, Bairro Parque Piauí. CEP
n® 65636-210 - Timon/MA. neste ato representado pelo Sr° Tliyago Layron Sampaio de Abreu,
Portador do RG sob o n" 2.578.756 SSP/PI e CPF N" 032.244,343-17. atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ala de Registro dc Preços, sujeitando-
se as parles às nomias constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021 e
Decreto Municipal n° 004/2021. aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federa! n®
8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de
07 dc agosto dc 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Aquisição dc insumos para atender Atenção Primária à Saúde,
conforme as nccessidade.s da Secretaria Municipal dc Saúde de Pedreiras — MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital dc Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n° 039/2023. constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGIUNTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n" 039/2023. compleiando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 039/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:
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Fornecedor: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA- 08.353.S10/OOOI-54

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR

LANCE

TOTAL

LANCE

28 3.750.00 UND

KIT PAPANICOLAU COMPLETO P -

Comporto por 01 Espécuio Vaginal
Descartável .Mod. Collins, ü I Escova
Cervícal, 01 Espátula de Madeira Mod.
Ayres, 02 LuvasE.V.A., 01 Estojo
Porta Lâmina dc papel e 01 Lâmina de
Vidro. I Especulo vaginaí modelo
Collin: I Escova Cervícal com cerdas

num formato levemente cônico.

fabricada em fios de nylon e haste
plástica, com 18 cm dc comprimento; 1
Espátula dc Ayre, fabricada fabricada
em madeira, com 176mm.: I caixa
porta-lâminas de 8,5 cm x 3,8 em x 0,5
cm, com I lâmina lapidada de vidro dc
7,6 cm X 2.6 cm e 1 mm de espessura,
sendo que apresenta uma pc-qucna parte
fosca destacada para identificação do
paciente; I par de luvas em EVA ,
tamanho único. Comprimento Largura
Proximal: 22mm, Comprimento Largura
Distai: 22mm, Comprimento Eixo
Longitudinal; 80mm, Comprimento
Total: 143 mm KOPLAST RS 3,35 RS 12.562,50

29 375.00 cx

LAMINA DE BISTURl N" 24 (CX
C/l 00 UND)
LENÇOL DESCARTÁVEL USO
HOSPITALAR 70x5ücm

MEDLEVENSOHN RS 20,32 RS 7.620.00

31 1.000.00 ROLO MEDIX RS 8,55 RS 8.550,00

32 600.00 CX

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO. TAMANHO:
GRANDE (CX C/100 UND) LEMGRUBER RS 13.32 RS 7.992,00

.33 IJOO.OO CX

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO

CIRÚRGICO - TAMANHO: MÉDIO
(CX C/100 UND) SUPERMAX RS 13,3! RS 19.965.00

34 600.00 PAR

LUVA ESTÉRIL 7.0 - Luva Cirúrgica
Estéril de Látex Com Pó; Esterilizada

por GAMA; Anatômica; Com pó.
Material: íáte.x de borracha 100%

natural. Embalagem: envelope
contendo um par dc luvas esterilizadas.;
Dimensões embalagem: 25cm(c) x
I3,5cm(l) X 5mm(a). Possui selo
inmetro DESCARPACK RS 1.15 RS 690.00

35 1.050,00 PAR

LUVA ESTERIL 7.5 - Luva Cirúrgica
Estéril de Látex Com Pó; Esterilizada

por GAMA: Anatômica; Com pó.
Material: látex de borracha 100%

natural. Embala-gem: envelope
contendo um par de luvas esteriliza
das.; Dimensões embalagem: 25cm(c) x
I3.5cm(l) X 5mm(a). Possui selo DESCARPACK RS 1,15 RS 1.207.50
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Inmetro

36 600.00 PAR

LUVA ESTERIL 8.0 - Luva Cirúrgica
Estéril de Látex Com Pó; Esterilizada
por GAMA; Anatômica; Com pó.
Material; látex de borracha 100%

natural. Emba!a-gem: envelope
contendo um par de luvas esteriliza
das.; Dimensões embalagein: 2Scm(c) x
13,5cm(l) X 5mm(a). Possui seio

1 nmetro DESCARPACK RS 1,15 RS 690,00

37 500.00 CX

MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL
COM FILTRO (BFE) AZUL - CAIXA
50 UN, Descartável; Não estéril; Uso
único. Tamanho único. Validade: 5 anos

após a data de fabricaçáo; Estrutura,
material e cor P camada: polipropileno
não tecido cor branca - (camada
externa) 2° camada; papel llítro mcit
biown (BFE: >95%) • (camada do melo)
3" camada: polipropileno não tecido cor
azul - (camada interna). Dimensões do

produto: 9,5cm(l) x 17,5cm(a),
Embalagem: caixa com 50 unid.
Dimensões da embalagem; 10cm(c)x
18cm(l) X 7cm(a) WK- FLEX RS 4,38 RS 2.190,00

38 200,00 ROLO

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20 CM X
1.00 MT HOSPFLEX RS 30,02 RS 6.004.00

52 3.500.00 UND SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML EQUIPLEX RS 6.38 RS 22.330,00

54 600.00 CX

FITA GLÍCEMIA MEDIÇÃO
GLICOSE CX C/50 UND - CHIP DE

CODIFICAÇÃO; USADO EM
SANGUE FRESCO OU PACIENTES

NEONATOS. AMOSTRA

COLETADA DE FORMA RÁPIDA;
SEM INTERFERÊNCIA DE
MALTOSE, GALACTOSE, XILOSE E

LACTOSE. UTILIZADO COM 0

MONITOR DE GLICOSE. ON CALLPLUS RS 24,13 RS 14.478.00

55 400,00 PCT

TOUCA DESCARTÁVEL COM

ELÁSTICO C/100 UNIDADES SS PLUS RS 7,04 R$2.816,00

56 1.000.00 AMP

AGÜA P/ INJEÇÃO 500 ML SIST.

FEC. FARMACE RS 7,78 RS 7.780,00

57 1.000.00 AMP AGUA P/INJEÇÃO 10 ML HALEX ISTAR RS 0.40 RS 400,00

58 300.00 CAIXA

AGULHA DESC. 13X4,5 CXC/IOO
UND SR RS 6.28 R$ 1.884.00

59 400,00 CAIXA

AGULHA DESC. 20X5,5 CX C/100

UND SR R$6,65 RS 2.660.00

60 400.00 CAIXA

AGULHA DESC. 25X8 CX C/100

UND INJEX RS 6.29 RS 2.516.00

61 600.00 CAIXA

AGULHA DESC. 30X8 CX C/100

UND DESCARPACK R$6,29 RS 3.774.00

62 30.00 FR

ÁLCOOL IODADO 0,1 % -1 LITRO -
ANTISSÉPTICO. VIC PHARMA RS I93I RS 579.30

70 50.00 UNID, COLETOR PERFURO CORTANTE DESCARBOX R$5.59 RS 279.50
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71 1.000,00 UNID.

COLETOR UNIVERSAL: Capacidade
de SOmI; Com tampa rosqueável c
embagcm individual; Acompanha pá
(espátula) para coleta; Pode ser
confeccionado nas cores: azul. vermelho

ou transplarcnte com tampa rosqueávcl
nas cores azul, vermelho e preto. Frasco
SOmI: Componente injetado em
polipropiieno PP. misturado com 1%de
pigmenio colorido (quando necessário),
transformado pelo processo de injeção.
Tampa: 3B RS 0.29 RS 290.00

73 70.00 GALÃO DETERGENTE ENZIMATICO 5L RIO OUIMICA RS 74.98 RS 5.248,60

76 500.00 ROLO

FITA ADESIVA HOSPITALAR

I6MMX50M MISSNER RS 3.48 RS 1.740.00

78 1.000.00 ROLO

GAZE HIDROFILO TIPO QUEIJO 9
EÍOS9LV1MX3Ü CM MDA TÊXTIL RS 19,20 RS 19.200,00

79 100,00 CAIXA

LAMINA DE BISTURINR 23 CX

C/IOO UNO CIRU RS 16.98 RS 1.698,00

82 700,00 UNID

CLORIDRATO DE LIDOCAINA

BISNAGA Embalagens contendo 1
bisnaga dc 30 g de gcicia estéril de
cloridrato de lidQcaina20 mg/g
acompanhada de 1 aplicador. Uso
uretral. PHARLAB RS 3.98 R$ 2.786.00

84 1.500.00 CX

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO - TAMANHO:
PEQUENO (CX C/iOO UNO) UNIGLOVES RS 13.33 RS 19,995.00

Valor total Registrado: R$ 177.925,40 (Cento e setenta e sete mil, novecentos e vinte e cinco
reais c quarenta centavos),

3.2. O preço coniratado será fixo e irreajusiávei, ressalvado o disposlo na cláusula sêiima desie
inslrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na fomia de extrato, em
confomtidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da l.ei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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4.1.0 prazo de validade da Ala de Registro de Preços será de 12 (doze) me.ses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficiai, conforme
inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser e.xeculados. na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referencia - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de ate 3ü(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Pruva de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenciária, conlbnne Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02

dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas dc Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da iicitante. mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Ccriincado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor
apresentarem sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos lixados, inclusive o
acréscimo dc que trata § 1" no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da
Lei 8.666/93. o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados c o fomeccdor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira. serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando;
S.l.l. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8. l .2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

Rua Manuel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA thyago
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de ficitaçao e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93:

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação peilinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior:

8.6. A solicitação, pelo fomecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

Rua Manoel Trindade, a' 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: saudc.'^ pcdrciras.nin.gov.br
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na
imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

9.1.4. Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaiício com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-üOO - Pedreiras - MA
E-mail: ssiudeíã-pedrciras.nia.gov.br
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do conti-atanie, por escrito, quando verificar quaisquer condições
Inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato c prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se foro caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apiesentarem condições de serem utilizados;

lO.l.S. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: sai!de(M pcdreiras.nia.gov.l)r
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1 1.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
cjuando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Regi.siro de Preços não poderá e.xceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro de Preços para o
órgão gerenciador c órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (arl. 22. §4° do Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488. de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021); '

1 1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dosiquantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22. $3° do Decreto n" 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) é (Decreto Municipal n" 004/2021):

1 1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. conforme § 6®,
do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamente. a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013,
respeitando o prazo dc vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, dc eventuais penalidades decoirentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos dc incxecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a
prévia defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito ás sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamenie a lei 8.666/93, além do
canceiametUo do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua intcrt^rrctaçào serão sanadas dc acordo
com o que dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro dc Preços e a

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-OHO - Pedreiras - MA
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proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conHilo. as disposições do Edital
sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcnte fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ala e homologação pelo Ordenador de
Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste RcgÍsli-o de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo cOm as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 17 de janeiro de 2024.

Arilene Dezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 121/2022-GP

Órgão Gerenciador
THYAGOLAYRON ^«''Stlodefcrtnjdigiul

poi THYACO LAVRON
SAMPAIO ÜE SAUPAiooe
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7  .OJW

GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ n" 08.353.510/0001-54

Sif Thyagu Lavron Sampaio de Abreu
CPF N° 032.244.343-17

Detentora da ARP

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240041/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF n"
10.432.389/0001-06, com sede na Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro -

Pedreiras - MA. neste ato representada pela Sr^. Arilcne Bezerra Oliveira Leitão - Secretária
Municipal de Saúde, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023, tudo em
conformidade com o processo administrativo 1409001/2023, nas cláusulas e condições constantes
do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da empresa VITAL DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ n°
04.851.543/0001-73, sediada na Rua 8. n" 743, Parque Alvorada, CEP n° 65.639-000 - Timon/MA,
neste ato representada pela Sr" Marilcnc Rocha De Abreu Santos, portadora do RG. N." 1.113.557
SSP-Pl e CPF N.® 526.727.003-20. atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei
Federal n" 10.520/2002. Decreto Federai n® 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto
Federal n® 9.488/2018. Decreto Municipal n® 003/2021 c Decreto Mimicipaí n® 004/2021,
aplicando-se. subsidiariamenle, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993. Lei Complementar
n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147. de 07 de agosto de 2014 e demais
normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
Tutura, eventual e parcelada Aquisição de ínsumos pani atender Atenção Primária à Saúde,
conforme as necessidades da Secretaria .Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n® 039/2023, constituindo assim, ein documento vinculalivo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n® 039/2023. complctando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrlgando-se as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 039/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA
E-mail: saiidefA-pedrciras.ma.gov.br
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Fornecedor: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA- 04.8Sl.S43/000l-73

ITEM OUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR

LANCE

lOTAL

LANCE

3 375.00 CX AGULHA 40 X 12 (CX C/100 UND) MEDLINE/WILTEX RS 5,00 RS 1.875,00
5 750.00 ÜND ÁLCOOL EM GEL 70% 500 ML LIMA& PEROHER RS 5,57 RS 4.177.50
6 750.00 UND ALGODÃO HIDRÓFILO 500G NATHY RS 12.50 RS 9.375.00

10 375.00 PCT

AVENTAL DESCARTÁVEL (PCT
C/IO) MF.DIX RS 4,50 RS L687j0

12 200.00 UND

CLOREXIDINA DEGERMANTE

0,2®/ó TÓPICO 1 L RIOOUIMICA RS 10,73 RS 2.146.00

13 800,00 UND

COLETOR PERFUROCORANTE 13

LTS fabricado em papelão ondulado e
reforçado intemamenle com papelão
rígido. Capacidade de 13 litros; Trava
de segurança; Descartável e de uso
único: Composição: Papelão; Sacola em
Polictilcno: DESCARPAK RS 5,60 RS 4.480,00

14 30.000.00 UND

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL - Esléril; Ponta perfurantc
com tampa protetora; Látex free;
Alóxico e iipirogènico. Fabricado em
polictilcno. polípropiicno e
Acrilonitrila-Buladieno-Estireno (ABS);
Câmara goicjadora ílexivc! de 48mm •
Macrogolas 20gotas/ml; Tubo ílexivel
dc PVC de I50cm na cor azul WILTEX RS 0,90 RS 27.000,00

15 3.500,00 UND EQUIPO SIMPLES MACROGOTAS FARMATEX RS 0,69 RS 2.415.00

17 500.00 UND

Fita Hospitalar Tipo: ESPARADRAPO
5 CM X 4.5 CM CIEX RS 5.70 RS 2.850.00

21 250.00 PCT

FRALDA GERIATRICA / TAMANHO

M - PCT 0-24 UND- Barreiras duplas
aniiva/amento. Gel super absorvente
que possibilita o uso prolongado; Fitas
ajustáveis e formato anatômico para
maior conforto c segurança; Indicador
de umidade, desaparece indicando o
momento ideal da troca: Com alce vera

hiJranie natural, pele suave c protegida:
Tecnologia Aniiodor NATHY RS 30.00 R$ 7.500.00

22 250,00 PCT

FRALDA GERIATRICA / TAMANHO

P - PCT C/24 UND- Barreiras duplas
aniívazamcnio. Gel super absorvente
que possibilita o uso prolongado; Fitas
ajustáveis e formato anatômico para
maior conforto e segurança; Indicador
de umidade, desaparece indicando o
momento ideal da troca; Com aloe vera

hidrante natural, pele suave e protegida;
Tccnolouia Antiodor NATHY RS 30,00 RS 7.500.00

25 1,500,00 UNID

FRASCO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL 300 ML MEDGRAN RS 1.00 RS 1.500,00

26 3.000.00 UND

KIT PAPANICOLAU COMPLETO G -

Comporto porOI Espéculo Vacinai ADLIN/KOLPLAST RS 3.67 RS 11.010.00

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: saudca pcdreira.s.nia.gov.i)r
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Descartável Mod. Coilins, 01 Escova
Ccrvical. OI Espátula de Madeira Mod.
Ayrcs, 02 Luvas E.V.A., 01 Estojo
Porta Lântina de papel e 01 Lâmina de
Vidro. I Especulo vaginal modelo
Coilin: 1 Escova Cervical comcerdas

num Tonriato levememe cônico,

fabricada em fios de nyion e haste
plástica, com 18 cm de comprimento; I
Espátula dc Ayre, fabricada fabricada
cm madeira, com [76mm.: 1 caixa

porta-lãminas dc 8..> cm x 3,8 cm x 0,5
cm, com I lâmina lapidada dc vidro de
7,6 cm X 2,6 cm e I mm de espessura,
sendo que apresenta uma pequena parte
fosca destacada para identifícação do
paciente: I par de luvas em EV.A ,
tamanho único. Comprimento Largura
Próxima!; 29mm, Comprimento Largura
Distai: 32mm. Comprimento Eixo
Longitudinal: I lOmm, Comprimento
Total: I70mm

27 7.500.00 UNO

KIT PAPANICOLAU COMPLETO M

- Comporto por 01 Especulo Vaginal
Descartável Mod. CoIlíns, 01 Escova

Ccrvical, 01 Espátula dc Madeira Mod.
Ayres, 02 Luvas E.V.A., 01 Estojo
Porta Lâmina de papei eOI Lâmina de
Vidro. 1 Especulo vaginal modelo
Coilin; l Escova Cervical comcerdas
num formato levemente cônico,
fabricada em fíos dc nylon e haste
plástica, com 18 cm dc comprimento; I
Espátula dc .Ayre, fabricada fabricada
em madeira, com I76mm.: I caixa

porta-lãminas de 8.5 cm x 3,8 cm x 0,5
cm, com I lâmina lapidada dc vidro de
7.6 cm X 2.6 cm c I mm de espessura,
sendo que apresenta uma pe-quena parte
fosca destacada para identificação do
paciente: I par de luvas em EV.A ,
tamanho único. Comprimento Largura
Próxima): 25mm, Comprimento Largura
Dislat; 28mm, Comprimento Eixo
Longitudinal: 95mm, Comprimento
Total: I56niin ADLIN/KOLPLAST R$ 3.70 RS 27.750.00

46 6.500,00 UND

SONDA DE ASPIRAÇAO
TFtAOUEALN°0S FOYOMED R$ 0,55 R$3.575.QQ

47 6.500,00 UND

SONDA DE ASPIRAÇAO
TRAQÜEALN" 10 FOYOMED RS 0.60 RS 3.900.00

63 2.000,00 UND

AVENTAL SF.M MANGA -

AVENTAL PROCEDIMENTO SEM

MANGA 30G AZUL; AVENTAL

DESCARTÁVEL CONFECCIONADO MEDIX RS 1,80 RS 3.600,00

Rua Manoel Trindade, n® 145, Centro, CEP: 65,725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: saiide/a:^pedreiras,ma,gov,br
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EM TNT DE ESTRUTURA

FLEXÍVEL, PLANA E POROSA, POR
PROCESSO AUTOMATIZADO.

TAMANHO ÚNICO; l,0MX0.7M.
100% POLIPROPILENO, USO

ÚNICO, NÃO ESTÉRIL. PROTEGE 0
CORPO DO PROFISSIONAL DE

SAÚDE OU DO PACIENTE CONTRA
POSSÍVEIS CONTAMINAÇÕES POR
LÍQUIDOS CORl^ÓREOS OU
SUBSTÂNCIAS CONTAMINANTES.

72 1.500,00 PCT

COMPRESSA GAZE N/ EST. M F 7,5

X7.5 CM PCT C/500 UND MDA RS 1.29 RS 1.935.00

77 100,00 UNID

CARROTE-MATERIAL:

BORRACHA SINTÉTICA. ISENTO
DE LÁTEX NATURAL. TAMANHO;
TAMANHO ÚNICO, TIPO USO:
REUTILIZÁVEL LÁTEX BR RS 5.61 RS 561,00

86 4.500.00 cx

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO

CIRÚRGICO - TAMANHO:
PEQUENO (CX C/100 UND) SOFT AID R$ 11.00 RS 49.500,00

Valor total Registrado: RS 174.337,00 (Cento e setenta e quatro mil e trezentos e trinta e sete
reais),

3.2. O preço contratado será Fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados nâo obrigará a Administração a Hrmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especíllca ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

Rua Manoel Trindade, n° 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: saiidctãipedreiras.nia.gov.br
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5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital. Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela.CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. confonne Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02

de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadlmplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante .apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no ari. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serio fixos e irreajustávcis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II
do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do arl. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caputdo art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: .saudc(<rpcdreiras.nia.)>ov.hr
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7.5. Quando o preço registrado lomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira. serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-OOU - Pedreiras - MA
E-mail: saude>'a pedreiras.niii.gov.hr
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8.1.5. For declarado ínídôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ala de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos teimos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na
imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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8.!0. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação seiá extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEnCIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ala de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 45 {quarenta e cinco) dias, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-^e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdcnciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas cxpensas, no total ou cm parte, do objeto do contrato cm que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possant prejudicar a perfeita execução
do contrato c prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

Rua Manocl.Trindade, n° 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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CLAUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, preposios ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fomecedor;

10.1.4. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ala e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10. i .7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser uliiizada por quaiquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

1 i.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 -Pedreiras -MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021):

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®,
do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcionai e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02. e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do
cancelamento do registro, nos tennos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil c criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a
proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital
sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promilente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de
Despesa.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - IMA
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13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.!. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 17 de janeiro de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 12I/2022-GP

Órgão Gerenciador

MARILENE ROCHA DE

ABREU SANTOS:52672700320

SANTOS:52672700320

VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ n° 04.851.543/0001-73

Sf* Marilene Rocha De Abreu Santos

CPFN.° 526.727.003-20

Detentora da ARP

Rua Manoel Trindade, n° 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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ATA DE REGÍSTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240042/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^í409001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF n"
10.432.389/0001-06, com sede na Avenida Rio Branco, n° 924. CEP: 65.725-000. Centro -
Pedreiras - MA, neste ato representada pela Sr®. Arilcne Bezerra Oliveira Leitão - Secretária
Municipal de Saúde, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023. tudo em
conformidade com o processo administrativo 1409001/2023. nas cláusulas e condições constantes
do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE
registrar os preços da empresa HOSPITALMED LTDA, inscrita no CNPJ n" 29.868.059/0001-88,
sediada na Rua Senador Paulo Guerra, n° 215. 1 Andar, Saia 103. Centro. CEP n° 56800-000 -
Afogados da Ingazeira - PE. neste ato representada pela Sri Mana do Carmo de Lima c Silva,
portadora da carteira de identidade n° 1373258 SDS/PE e CPF n" 195.027.884-00, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ala de Registro de Preços,
.sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal n"
003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte, no que couberem, a Lei
Federal n° 8.666/1993; Lei Compíemcntar n" 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar
n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em confomiidade com as
disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Aquisição de insumos para atender Atenção Primária à Saúde,
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde-de Pedreiras - MA, conforme
especificações do Termo de Referencia - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n° 039/2023. constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 039/2023, completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n" 039/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Fornecedor: HQSPITALMED LTDA- 29.868.059/0001-88

ITEM OUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR

LANCE

TOTAL

LANCE
2 750.00 CX AGULHA 25 X 7 (CX C/100 UND) DESCARPACK RS 6.66 RS 4.995.00

16 500.00 UND

FITA HOSPITALAR TIPO:

ESPARADRAPO 10 CM X 4.5 CM MISSNER RS 9,99 RS 4.995.00
18 750.00 UNO FITA P/ AUTOCLAVE19X30 MASTERFIX RS 5,88 RS4.4I0.00

23 6.000.00 ÜNID.

FRALDA PEDIATRICA - TAMANHO

G - sislcma de absorção de 4 camadas
com gel siipurabsorvenlc que evita que
0 .xixi entre em contato com a pele do
bebe; batreiras duplas anii vazamento
ajusiam-sc suavemente entre as pernas
do bebe. ajudando a evitar que a fhilda
vaze. As fllus reajusiáveis permitem
veríficar quantas vezes você quiser sem
danificar a Fralda, melhorando o aiusie. CONFORT BABY RS 0.72 RS 4.320.00

24 4.500.00 UNID.

FRALDA PEDIATRJCA/TAMANHO

M - sislcma dc absorção de 4 camadas
com gel superabsorvcntc que evita que
0 xixi entre em contato com a pele do
bebê; barreiras duplas anti vazamento
ajustam-se suavemente entre as pernas
do bebê. ajudando a evitar que a fralda
vaze. As fitas reajusiáveis permitem
verificar quantas vezes você quiser sem
danificar a fralda, melhorando o aiusie. CONFORT BABY RS 0.59 RS 2.655.00

39 3.500.00 UND SCALP N" 23 DESCARPACK RS 0.21 RS 735.00

40 2.500.00 UND SCALP N' 25 DESCARPACK RS 0,21 RS 525.00

41 1.500.00 UND

SERINGA MATERIAL:

POLIPROPILENOCOM

CAPACIDADE 1 ML COM DESCARPACK R$0,I2 RS 180.00

42 4.000.00 UND

SERINGA MATERIAL:

POLiPROPÍLENOCOM

CAPACIDADE DE 10 ML S/AG DESCARPACK RS 0,22 RS 880.00

43 5,000,00 UND

SERINGA MATERIAL:

POLIPROPÍLENOCOM

CAPACIDADE 20ML S/AG. DESCARPACK RS 0.36 RS 1.800.00

44 2.500.00 UND

SERINGA MATERIAL:

POLIPROPÍLENOCOM

CAPACIDADE 3 ML S/AG DESCARPACK RS 0.12 RS 300.00

45 2.500.00 UND

SERINGA MATERIAL:

POLIPROPÍLENOCOM

CAPACIDADE 5 ML S/AG DESCARPACK RS 0.14 RS 350.00

48 2.800.00 UND SONDA ÜRETRAL. ALIVIO N™ 08 MEDSONDA RS 0.66 RS 1.848.00

49 2.800.00 UND • SONDA URETRAL ALIVIO N" 10 MEDSONDA RS 0.74 RS 2.072.00

50 10.400.00 UND SONDA URETRAL ALIVIO N" 12 MEDSONDA RS 0.66 RS 6.864,00

51 8.000.00 UND SONDA URETRAL ALIVIO N" 14 MEDSONDA RS 0.66 RS 5.280.00

64 3.00 CAIXA

CATETER INTRAVENOSO JELCO

NR 14GCX C.'50 l/ND SOLIDOR RS 39.99 RS 119.97

65 3.00 CAIXA

CATETER INTRAVENOSO JELCO

NR 16G CX C/50 UND SOLIDOR RS 39.99 RS 119.97

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-ÜOO — Pedreiras — MA
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66 6,00 CAIXA

CATETER INTRAVENOSO JELCO

NR 18GCXC/50 UND SOLIDOR R$ 34.29 RS 205,74

67 6,00 CAIXA

CATETER INTRAVENOSO JELCO

2üG CX C'50 UND SOLIDOR RS 29,99 RS 179.94

68 10.00 CAIXA

CATETER INTRAVENOSO JELCO

NR 22G CX C/50 UND SOLIDOR RS 29.99 RS 299,90

69 15.00 CAIXA

CATETER INTRAVENOSO JELCO

NR 24 CX C/50 UND SOLIDOR RS 33.32 RS 499,80

75 50.000.00 ÜNID SCALP NR 27G DESCARPACK RS 0,21 RS 10.500,00

Valor total Registrado: RS 54.134^2 (Cinqüenta e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e
trinta c dois centavos),

3.2. O preço contratado será fixo c irrcajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a finnar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de ser\'iços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993,
mediante fundamentação. assegurandü-.se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARI', serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata dc Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital. Termo de Referencia - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parle da
inadimplente. Os fomecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência c a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias. apôs o fomecimentos dos produtos, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
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Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02
de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II
do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do ait. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do capui do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir p compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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7.6.1. Liberar o fornecedor do cotnpromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confimiada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidõneo para licitar e contratar com a Administfação nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-(IOO - Pedreiras - MA
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateraímente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fomecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na
imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da convocação;

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participanle(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrlgando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parle, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por produtos com características e garantiu estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Manter preposlo. aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato c prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer aleslados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o ibmecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

] 0.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados:

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

1 1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
cjuando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador c órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal V 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

Rua Manuel Trindade, n" 145, Centru, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (arl. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ala, conforme § 6®,
do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de Incxecuçüo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 7" da Lei n." 10.520/02. e subsidiariamcntc a lei 8.666/93, além do
cancelamento do registro, nos lermos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil c criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a
proposta apresentada pela licitanie. prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital
sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promiiente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão
do Pregociro da Comissão Central de Licitação, lavrada cm Ata c homologação peto Ordenador de
Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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E por estarem dc pleno c comum acordo com as disposições esiabelecidas na prcscnic Ata. assinam
este instrumento, em três vias dc igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 17 de janeiro de 2024.

Arilene Bezerra^liveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 121/2022-GP

órgão Gerenciador

A4iina<to forma c^giul por
MARIA OÜ CARMO Üt mariadocaamomiíMaí

LIMA E SILVA:19S02788400 «iVAti9S027e8400
Dadoi:i0;4.0l,l9 16:1736 OiW

HOSPITALMED LTDA

CNPJ n" 29.868.0.59/0001-88

Sr' Maria du Carmo de Lima c Silva

CPF n" 195,027.884-00

Detentora da ARP

Rua Munocl Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-UüO - Pedreiras - MA
E-mail: saude/o pedreirus.mH.gov.br
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ATA PE REGISTRO PE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240043/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de dircilo público
interno, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF n®
10.432.389/0001-06, com sede na Avenida Rio Branco. n° 924, CEP: 65.725-000, Centro -

Pedreiras - MA, neste ato representada pela Sr"'. Arilene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária
Municipal de Saúde, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023, tudo em
conformidade com o processo administrativo 1409001/2023, nas cláusulas e condições constantes
do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE
registrar os preços da empresa PROMIX DISTRIBUIDOR.A LTDA, inscrita no CNPJ n"
39.147.706/0001-16, sediada na Av. Francisco Carlos Jansen, n" 810-A, Bairro Parque Piauí, CEP
n° 65.631-240 - Timon/MA. neste ato representado pelo Sr° Sàvio Barbosa De Sousa, portador do
RG: 2.039.678- SSP PI e CPF: 952.747.403-59. atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as cons'tantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as parles às normas
constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Fec/eral n° 9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n"
004/2021. aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993. Lei
Complementar n® 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de
2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

LI. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro dc Preços para
futura, eventual c parcelada Aquisição dc insumos para atender Atenção Primária à Saúde,
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dc Pedreiras - MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n" 039/2023. constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro dc Preços n" 039/2023. completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus lermos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termo.s da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n" 039/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Rua Manoel Trindade, n' 145, Centro, CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: saúde:?pcdrciras.ma.gov.br
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Fornecedor: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA-39.l47.706/000Mfi

ITEM OUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR

LANCE

TOTAL

LANCE

t 400,00 PCT

ABAIXADOR DE LÍNGUA C/100 -

I4cm THEOTO RS 5.28 RS 2.112,00

4 750.00 UND ÁLCOOL 70% 1 L MEGA OLIIMICA RS 5,33 RS 3.997.50

7 150.00 UND ALMOTOLIA PLASTICA 500 ML JPROLAB RS 4.13 RS 619,50

8 6.500,00 UND

ATADURA CREPE 15 CM - 15cm x

l.8ni9F10S 10X25 SOFT RS 6.0! RS 39.065,00

9 6.500,00 UND

ATADURA CREPE 20 CM - 20cm x

l.8m9F10S 10X25 SOFT RS 7.37 RS 47.905,00

11 250.00 UND

BOLSA DE COLOSTOMIA FIXA

CONVATEC 08 A 25 mm CONVATEC RS 15.80 RS 3.950.00

19 160.00 UND FIXADOR CITOLOGICO lOO ML KOLPLAST RS 9.17 RS 1.467,20

20 250,00 PCT

FRALDA GERI.ÁTRICA - TAMANHO
G PCT C/24 UND- Barreiras duplas
antivazamenio. Gel super absorvente
que possibilita o uso prolongado; Fitas
ajustáveis c formato anatômico para
maior conforto e segurança; Indicador
dc umidade, desaparece indicando o
momento ideal da troca; Com aloe vera
hidrantc natural, pele suave e protegida;
Tecnoloeia Antiodor CONFORT CARE RS 37,67 RS 9.417.50

30 700.00 cx

LANCETA P/PUNÇÂO (CX C/IOO
UND)- G-TECH RS 5.80 RS 4.060.00

53 3.500,00 UND SORO I-lSIOl.OGICO 0.9% 500 ML FARMACE RS 7,33 RS 25.655.00

74 1.000,00 UNI D EQUIPO MICRO GOTAS MEDIX RS 1,00 RS 1.000.00

80 1.000.00 UND

SWAB • MATERIAL: HASTE

PLÁSTICA. TIPO DE USO:
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL. TIPO

PONTA: PONTA EM ALGODÃO
HIDRÓITLO E RAYON.
ESTERILIDADE; ESTÉRIL CRAL RS 1,47 RS 1.470.00

83 750,00 PCT

COMPRESSA DE GAZE 7.5 X 7,5

(PACOTE 500 UNIDADES) SOFT RS 16.00 RS 12.000,00

85 2.250,00 PCT

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7.5

(PACOTE 500 UNIDADES) SOFT RS 16.00 RS 36.000,00

Valor total Registrado: RS 188.718,70 (Cento e oitenta e oito mil, setccentos c dezoito reais e
setenta centavos),

3.2. O preço contratado será fl.xo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a (irmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n** 8.666/1993.
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência dc fornecimento
em igualdade dc condições.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-01)0 - Pedreiras - MA
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3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade coin o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Tenno de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fomecimentos dos produtos, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento c das certidões de regularidade fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais c à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02

de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da liciiante, mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência dc débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos lixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

Rua Manoel Trindade, n° 145, Centro, CEP: 65.725-000- Pedreiras —MA
E-mail: .saude(^pedreiras.ma.gov.br
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do capul do art, 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomccedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomccedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial,

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável:

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
tennos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração no.s termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do art, 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ala de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomccedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou
força maior;

Rua Matiocl Trindade, n° 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: saude®pcdrelras.nia.gnv.br
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8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na
imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comuhicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida np
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente.aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas vaiidades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrígando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: saudcí^pcdreiras.ma.gov.br
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9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas. no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto. aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10. l .5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: saudc(^pcdreiras.ma.gov.Í)r
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

1 1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licUaiório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
cjuando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata.de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cadá item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021):

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®,
do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/202T;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNTSTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 1° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do

Rua Manoel Trindade, n° 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: satide/^pcdreiras.iua.gov.br
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cancelamento do registro, nos lermos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminai, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a
proposta apresentada pela licitanie, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital
sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decoire da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de
Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 17 de janeiro de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 121/2022-GP

Órgão Gerenciador
SAVIO BARBOSA Assinadodeformadlgital
Qg pof SAVIO BARBOSA DE

S0USAfl52747A0359
SOUSA:95274740 Dado4;2024,oi.i9
359 16:27:04 .Q3'00'

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ n" 39.147.706/0001-16

Sr" Sávio Barbosa Dc Sousa

CPF: 952.747.403-59

Detentora da ARP

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240040/2024.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240040/2024. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n" 039/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada Aquisição de insumos para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 177.925,40 (Cento e setenta e sete mil, novecentos c vinte e cinco reais
e quarenta centavos). PARTES: Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA (Órgão
Gerenciador), c a empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n"
08.353.510/0001-54, sediada na Rua Henrique Pereira dc Souza, n" 392. Bairro Parque Piauí,
CEP n" 65636-210 - Timon/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se na Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se .subsidiariamentc as nonnas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 17 de janeiro de 2024. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras - MA.
SIGNATÁRIOS: Arilcne Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal de Saúde, Órgão
Gerenciador, e o Sr. Thyago Layron Sampaio de Abreu, pela detentora da Ata de Registro de
Preços.

Pedreiras/M A, 19 de janeiro de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 121/2022-GP

Órgão Gerenciador

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-maíl: saudei?! pcdreiras.ma.gov.br



PEDngl(V^§/MA

Proc. \Wgo\/2Q2^

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pcdrcira.s.ma.gov.br/

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240041/2024.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240041/2024. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n® 039/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada Aquisição de insumos para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 174.337,00 (Cento e setenta e quatro mil e trezentos e trinta e sete
reais). PARTES: Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA (Órgão Gerenciador), e a
empresa VITAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.851.543/0001-73,
sediada na Rua 8, n" 743, Parque Alvorada, CEP n" 65.639-000 - Timon/MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n° 10,024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n°

9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze)
meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro
de 2024. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras — MA. SIGNATÁRIOS: Arilene Bezerra
Oliveira Leitão - Secretária Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador, e a Sr. Marilene Rocha
De Abreu Santos, pela detentora da Ata de Registro de Preços.

Pedreiras/M A, 19 de janeiro de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leilão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria I2I/2022-GP

Órgão Gerenciador

Rua Manoel Trindade, n° 145, Centro, CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
E-mail: saudeCã''pedrciras.ma.gov.br
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240042/2024.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240042/2024. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 039/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada Aquisição de insumos para atender Atenção Primária á Saúde, conforme as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 54.134,32 (Cinqüenta c quatro mil, cento e trinta e quatro reais e trinta e
dois centavos). PARTES: Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA (Órgão
Gerenciador), e a empresa HOSPITALMED LTDA. inscrita no CNPJ n" 29.868.059/0001-
88, sediada na Rua Senador Paulo Guerra. n° 215, I Andar. Sala 103, Centro. CEP n" 56800-

000 - Afogados da Ingazeira - PE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se na Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 17 de janeiro de 2024. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras - MA.
SIGNATÁRIOS: Arilene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal de Saúde, Órgão
Gerenciador, e o Sr. Maria do Carmo de Lima e Silva, pela detentora da Ala de Registro de
Preços.

Pedreiras/M A, 19 de janeiro de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 12I/2022-GP

Órgão Gerenciador

Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240043/2024,

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240043/2024. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 039/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para fiitura, eventual e
parcelada Aquisição de insumos para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 188.718.70 (Cento e oitenta e oito mil, sclcccntos e dezoito reais e
setenta centavos). PARTES: Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA (Órgão
Gerenciador), e a empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n"*
39.147.706/0001-16, sediada na Av. Francisco Carlos Jansen, n" 810-A. Bairro Parque Piauí,
CEP n" 65.631-240 - Timon/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se na Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamenie as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 17 de janeiro de 2024. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras - MA.
SIGNATÁRIOS: Arilene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal de Saúde, Órgão
Gerenciador, e o Sr. Sávio Barbosa De Sousa, pela detentora da Ata de Registro dc Preços.

Pedreiras/M A, 19 de janeiro de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 121/2022-GP

Órgão Gerenciador

Rua Manoel Trindade, n° 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: saudc(/í pedreii'as.ma.gov.br
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Stfcreuiriu Municipíil de Saúde de Pedreiras - .VL\. VALOR
TOTAL REOISTILVOO: RS 4-.ÍM0.Ü0 (Quaruiua c >L'ie mil e

quurciiia reais), PARTES: Fundo Municipal de Saúde dc
Pedreiras - MA (Órgão Gerenciador), c a cmprcst
CIRCROICA MONTEBELLO LTDA. iascrila no CNPJ n
08.674.752'ü0Ot-40. sediada na Rua Arrhur Bninu

Schwanibacli. ii" 710. Bairro Boa Viagem, CEP n" 51.0.10-640
Recifc/PI:. FUNDA.MENTAÇÃO LEGAL: Fuiidanicnla-sc n -
l.ci Federal n" 10.521). de 17 dc julho dc 2002. Ocerelu Federa 2
n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013. Deereio Federa
n" 9.488/2018. Deeieio Municipal n" 003/2021. Decrcir
Municipal r»" 004/2021. Lei Coniplememar n". 123 20061o.
nliernda pela Lei Complementar n" 147/20)4 c Lc
Complcraeniar ii'' 155/2016. ulilizando-sc subsidiariamcnic
normas da Lei n° S.666'93 c suas alterações e dcniai.s nonna.

pcriinemcs. PR.AZO DF. VALIDADE DA .\TA: 12 (Dozej
mesc-s. contada a partir da data dc sua as-sinalura. DATA DA
.ASSINATURA: 17 de janeiro dc 2024. FORO: Fica clcilo .>
Foro de Pedreira.s - MA. SIGNATÁRIOS: Arilene Bu/crra
Oliveira l.eitâo • Secretária Municipal de Saúde. Órgão
Gerenciador, e o iorge Luiz Azevedo Pereira de Oliveira, pela
detentora da Ata de Registro dc Preços. Pedrciras/MA. 19 de
janeiro de 2024. .Arilene Bezerra Oliveira Leitão • Seerelárin
Municipal de .Siiúde - Ponarin 12)/2022-Ci' - Órgão
Gerenciador.
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• LICITAÇÕES • RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 20240040/2024

RESENHA DA ATA DF. REGISTRO DF. PREÇOS N"j
20240040/2024. I.ICITAÇ.ÀO: Pregão íilelrômeo
039/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços pura futura,
eveiitiml e parcelada Aquisição de insunios para atender Atenção
Primária ã Saúde, conforme as necessidades da Sccrciaria

Municipal dc Saúde dc Pedreiras - MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 177.925,40 (Cenio c «etentii e sele mil,

novccemos e vinte e cinco reais e quarenta ccmavos). PARTES:
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA (Órgão
ricretieiador). e a empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA
LTDA. inscrita nu CNPJ a' 08.35.3.510.0001 -54. sediada na Rua

Henrique Pereira de Souza. o° 392. Bairro Parque Piuiii, CLP n"
65636-2I0 . Timon/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenla-sc nu Lei Federal n° 10.520, dc 17 dc julho de
2002. Dcercio Federal n" I0.024'2019. Decreto Federai n"

7.R92/201.3. Decreto Federal n'9.488/2018. Dcctcio Municipal
n" 00.3/2021. Decreto Municipal n° 004/2021. Lei Complcmcniar
n". 123/2006. allcruda pela Lei Complemeniar n" 147'20I4 c Lei
Cumplemcaiar o" 155/2016. ulilizando-se subsidiariomcnle as
normas da Lei n" 8.666/93 e sua.s alterações e demais normas

pcfliiienics. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Duze)
meses, contada a p.irtir da data de sua assinatura, DATA DA
ASSINATURA: 17 de janeiro de 2024, FORO: Fica eleito o

Foro dc Pedreiras - SLA. SIGNATÁRIOS: Arilene Bezerra
Oliveira Leilão - Secretária Municipal de Saúde, Órgão
Gerenciador, e o Sr. Tltyago Layron Sampaio de Abreu, pela
detentora tb Ala dc Registro dc Preços. Pedrciras/MA. 19 de
janeiro de 2024. Arilene Bezena Oliveira Leilão - Secretária
Municipal de Saúde - Portaria I2I/2022-OP - Órgão
Gerenciador

LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 20240041/2024

ATA DE REGISTRO DE PREGOS S"^
LICIT.AÇ.ÃO: Pregão Flelfônieo n"

039/2023 - SRP. OBJEJO: Registro dc 1'reços |Jiira futura,
eventual e paicciada Aquisição de instimos para atender Atenção
Primária á Saúde, conforme as necessidades dn Seeieiaria

Municipal de Saúde dc Pedreiras - MA. VALOR TOTAL

« RESENHA DA
20240041/2024.

REGISTRADO; RS 174J37.00 (Cenio c seleiila c quatro mil e
trezentos e trinta e sete reais). P/\RTES: Fundo Municipal de
Saúde dc Pedreiras - MA (Órgão Gerenciador), e a empresa
VITAL DiSTRIBÜTDORA LTD.A. inscrita no CNPJ n"
04.^51.543.0001 -7.3. sediada na Rua 8. n® 743. Parque Alvorada.
CFP n° 65.639-000 - Tiraon/MA. FUNDAME.NTAÇÁO
iC.AL: Fuiidamcnia-se na Lei Federal n" 10.520. de 17 dc

ulho de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n» 7,892/2013, Dccceto Federal n" 9..1K8/20I8, Decreto
Miinicipiil n" 003/2021, Decrclo Municipal n" 004/2021. Lei
Cumplcmcntar ti". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 o Lei Complementar ti" 155/2016. utilizando-se
subsidiariamenle as normas da Lei ti" 8.66fv'),i o suas alterações
e demais normas pertinentes. PR-AZO DE VAl.lD.ADE D.\
AT.A: 12 (Do/el meses, cornada a partir da data de sua
assinatura DATA DA ASSINATU1U\: 17 de janeiro de 2024.
FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras - MA.

SIGN.ATÁRIOS: Arilene Bezerra Oliveira Leilão - Secretária
Municipal de Saúde. Órgão Gerenciador, e a Sr. Murilcne Rocha
Dc Ahreu Santos, pelo detentora da Ata de Registro de Preços.
Pedrcinis'MA. 19 de janeiro de 2024. Arilene Bezerra Oliveira
Leilão - Secretária Municipal de Saúde - Portaria 121/2022-CP -
Órgão Gerenciador.

• UCÍTAÇÕES • RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS : 20240042/2024

RESENHA DA ATA DE REGISIRO DE PRFIÇOS N*^
20240042/2024. LICITAÇÃO: Pregão iilclrõnlco n'
1)59 2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços paru fútuíTi,
e\ cntual e parcelada Aquisição de insunios para nicnJcr .Atenção
Primária á Saúde, conforme as necessidades da Sccreuiría
Municipal dc Saúde de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 54.134.32 (Cinqüenta e quatro mil, cento c

irinui c quatro reais c trinta e dois centavos). PARTES: Fundo
Mimieipiil de Saúde de Pedreiras - MA (Órgão Geieneiador). e
a empresa HOSPITALMED LTDA. iiiseritu mi CNPJ n°
29.868.059'ü00l-88. sediada na Rua Senador Paulo Guerra, n"
215. l Amlnr. Sala 103, Ccmro. CEP :i" 56800-0(10 - Afogados
da liigaTeira - l'K. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
FundnmeniD-se na Lei Federai n" 10.520. de 17 de julho de
2002. Decrclo Federal n" 10.024/2019. Decrclo Federal u"

7.892 2013. Decreto Federal n" 9.488/2018. Decreto .Municipal
n" 00.3/2023. Dceccio Muiticipsl n® Ü04'202l. Lei Cumplcmemar
n*. 123/2006. alterada pela Lei Complementar n' 147/2014 e Lei
Complementar n° I55/2(>16. uiiiizando-sc subsidiariamenle as
normas da l.ci n" 8.666/93 e suas alterações e demais norma.s
pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA AIA: 12 (Doze)
meses, eoniudii a partir da dain de .sua assiniilura. DATA DA
ASSINATURA: 17 dc janeiro dc 2024. FORO: Fica deito o
Foro dc Pedreiras - MA. SIGNATÁRIOS: Arilene Bezerra
Ulivcira Leitão • Secreulria Municipal de Saúde. Órgão
Gerenciador, c o Sr. Maria do Carmo de Lima e Silva, pela
detentora da Aui de Registro dc Preços. Podreiras/MA, 19 dc
janeiro de 2024. Arilene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária
Municipal de Saúde • Portaria 12Í/2022-GP - Órgão
Geieneiador.

. LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 20240043/2024

^RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS mJ*»
20240043/2U24. LICITAÇÃO: Pregão Llelrôiiieo n"
039,202? - SRP. OBJETO: Rcgi.siro dc Preços para futura,
evenliial e parcelada Aquisição de insumos para atender Atenção
Primária á Saúde, conforme as necessidades da Scerctaría
Municipal dc Saúde de Pedreiras — MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS ISS.718,70 (Cento c oitenta c oito mil.

setecentos e dezoito reais c.setenta cenlarus). PARTES: Fundo

CPF: **•.389.343-" - Data; 19/01/2024 • IP (»m n*; 192168.3.11
Autenbcação om' uiAiAv.pedrairas.ma.gov.br/diariooficlal.pnp?l(t°1337

illiri-.sirfii www.pedreiras.ma.gov.br
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Municipal de Saécic de Pedreiras - MA (Órgão Gerenciador), e
a empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no
CNPJ u" SO.NT.TÜfyüOOl-Hi, sediada na Av. Francisco Carios
Jansen. n" 810-A. Bairro Parque Piauí. CEP n" 05.031-240 -
Timoa-MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenia-sc na
Lei Federal n° 10.520. dc 17 de julho de 2002, Decreto Federal
n" 10,024'2019. Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal
n" 9.4X8/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123'2006,
alterada pela i,ci Complementar n' 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n" 8.666'93 c .suas .allcravõcs c demais normas
pertinemes. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze)
mese.s. contada a partir da data dc sua assinaluni. DATA DA
ASSINATURA: 17 de Janeiro de 2024. FORO: Fica eleito o

Foro de Pedreiras — MA. SIGNATÁRIOS: Arilene Bezerra
Oliveira Leitão - Sccrettiria Municipal de Saúde. Órgão
Gerenciador, e o Sr. Sâvio Barbosa Dc Sousa, pela detentora da
Ata do Registro de Preços. Pcdrciros/MA. 19 dc janeiro dc 2024.
Arilene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal dc

Suíidc - Portaria 121'2022-Gr - Óigãu Gcrenciadur,

SECRETAWA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS : 20240052/2024

RESENHA DA .ATA ÜE REGISTRO DE PREÇOS N°
20240052/2024. LICITAÇ.ÃO: Pregão Clelrònicu n°
04I/2O23 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para futura,
eventual c parcelada contratação dc empresa para a prestação de
serviços de locação de horn.s de intiquinas pesadas, tipo Dob Cnt.
para atender as necessidades da Secretaria dc Infracsirutura e
Urbanismo do Município dc Pedreiras — MA- VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 680.000,00 (Scisccmos c obenta mil reais).
PARTES: Secretaria Municipal de liifraestrutiira c Urbanismo
dc Pedreira.-üMA (Órgão Gcrenciadur), e a empresa C.
<U,EXANURE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n"

18.940.621/0001-10, sediada na Rua Abílio Monteiro, n" 1548
Letra B. Engenho. CEP n" 65.725-000 - Pcdreiras/MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 10,520, de 17
de julho de 2002. Decreto Federa) n" 10.024/2019. Deerciu
rcderal n" 7.892/2013, Decreto Federal n'' 9.488/2018. Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal a° 004/2021. Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Cnniplcmcmar 11°
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-se
sttbsiditirlamctite us normas da Lei n° 8,666/93 e suas rilteruçòes
e demais normas pertinentes, PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, coiiiada n partir da data de sua

ii.ssinaiura. DATA DA ASSINATURyL: 18 dc janeiro de 2024.
FORO: Fica eleito o Foro dc Pedreiras.^MA. SIGNATÁRIOS:
Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal dc

Infracsirutura c Uritanlsmo. pelo Órgão Gerenciador, c a Sr".
Charles Alcxandcc Mendes Leite, pela detentora da Ata de
Registro de Preços. Pedreiras/MA, eni 19 de janeiro Jc 2024.
MARCOS BRUNIERI DE FREIT AS • Secretário Municipal dc
Infraestnjiura o Urbanismo - Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES • RESENHA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS : 20240053/2024

RESENHA DA ATA ÜE REGISTRO DE PREÇOS N®
20240053/2024. LICXTAÇÃO: Pregão Eletrônico 11®
042/2023 - SRP. OBJETO: Registro dc Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para .1 prestação de
serviços de lucaçàu de horas de máquinas pesadas, tipo
Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria dc
Infracstrulura c Urbani.smct do Município dc Pedreiras - MA.
VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 1.100.000.00 (Um

milhão e com reais). P/ARTES: Secretaria Municipal de
Infracstrulura c Urbanismo de Pedreiras/MA (Órgão
ercncindor). e a ciu^csa CONSTRUTORA E
OTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA. inscrita no CNPJ n'
3.269.099/0001-73, siluada á Avenida Zc da Preta, n" 01.
uaifra 09. Loicamento São .Tose II, CEP: 65.727 -000 - Trizidela

ale/MÂ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n"
20. dc ! 7 dc julho dc 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019.

icerclo Federal n" 7,892/2013, Decreto Federal n» 9.488/2018,
'ccreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021,
ei Complementar n", 123/2006. alterada pela Lei
.'otnpicmenlar ti" 147/2014 c Lei Complcmeniar ii'' )55/2()16.
ii!izando-se siibsidiariamcmc as normas da Lei n" 8.666/93 e

luas alterações c demais normas pertinentes. PRAZO DE
/ALIDADE da AT.A: i2 (Doze) meses, contada a partir da

dau dc sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 18 de

janeiro de 2024. FORO: Fica eleito o Furo dc Pcdreiras/MA.
SIG.NATÁRIOS: Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário
Municipal de liirraesiruturj c Urbanismo, pelo Órgão
Gereneltidor. e o Sr°. José da Silva Nascimento Júnior, pela
detentora da Ata de Registro dc Preços. Pcdrciras/M.A. cm 19 dc
janeiro de 2024, MARCOS HRUNIKRI DE FREITAS •
Secretário Municipal de Infraesiroutra e Urbanismo - Órgão
Gercneiudor.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO • LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS : 20240054/2024

RF.SEN1LV DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
20240054/2024. LICITAÇÃO; Pregãu F.leliúnico n®
043/2023 - SRP. OBJETO: Registro dc Preços para futura,
evcntuni e parcelada eontrotaçâo de empresa para a prestação dc
serviços dc locação dc horas de máquinas pc.sadas, tipo Pá
Carregadeira, para atender us necessidades da Secretaria dc
Infracstrulura e Urbanismo do Município de Pedreiras — MA.
3ALOR TOTAL REGISTR.ADÜ: R$ 684.72(1.000,0(1
(Sciscenlos e oitenta c quatro mil e setecemus c vinte reais),
PARTES: Scerciuria Municipal de Infracstrulura e Urbanismo

de Pedreiras/MA (Órgão üereneiador), e a empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA,
inscrita no CNPJ n® 13.269.099/0001-73. situada á Avenida Zé

da Prela. n" ül. Quadra 09, Lotcamento São Josc 11. CEP:

65.727-000 - Trizidela do Vale/MA. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n® 10,520, de 17 de julho dc 2002,
Decreta Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal 11° 7.892/2013,
Decreto Federai n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 00.3/2021.
Decreto Municipal n° 004/21)21, Lei Complementar n".
123/2006. ulteradii pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar 11" 15S'2016. utilizandu-se subsidiariamcnle as
normas da Lei 11" 8.666'93 c suas alterações c demais normas

pertinemes. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze)
mcse.s. euniada a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSlNATUR/\: IX de janeiro dc 2024. FORO: Fica deito o
Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Brunieri
de Freitas, Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo,
pelo Órgão Gerenciador, e o Sr". José da Silva Nascimento
Júnior, pela dcteniura da .At:i de Regísiro de Preços.
Pcdreiras/MA. cm 19 dc janeiro dc 2024. MARCOS BRUNIERI

DE FREITAS - Secretário Municipal de Infracstrutura e
Urbanismo - Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS : 20240055/2024

RESENHA DA .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
21)240055/21)24. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n®

CPF: '*•.389.343-** - Data; 19/01/2024 - IP com n*; 19Z166.3-11
Autenticação om: www.pedreiras.ma.gov.br/dlarlooficlal.pbp7ld-1937

(. icksiun ; www.p:edrelras.ma.gov.br



FSTADO DO MAUANHAO

PRFI-FITUKA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/01101-06

Silc: h(Ins://www.nctIrpiras.ma.üov.hr/

PEDREIRAS/MA

proc.

FLS.

Rub.

.  \ 1

SOLICIT.-^ÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para foraeciraento dc Insumos, para atender Atenção Pri
mária á Saiide, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Solicito informação sobre a existência de doiaçào Orçamentária e Impacto Orçamentário c
Financeiro para procedermos à contratação, conforme solicitações constantes dos autos.

FAB: RS 8.701,08

Fonte de recurso: Transferência SUS Bloco de Manutenção

GESTÃO DO FUNDO: RS 8.565.97
Fonte de recurso: Receita de Imposto e transf. - Saúde

Pedreiras (MA), 22 dc janeiro de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-OüO, Centro — Pedreiras/MA

C-maíl: saudcta pedrciras.ma.guv.br



PEDREIRAS/MA

Proc

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN" 06.184.253/0001-49

À

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de insumos, para atender as necessidades

do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da

Atenção Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 22 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BeatrtrFfanco/^i]Ya^Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



pedreirasíma

Proc. Wc?gPÍ /202^
FLS.IW^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Íl ̂  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO ,

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023 de 30 de

novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de insumos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2,065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da
Atenção Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1600000000 - Transferência SUS-Bloco de manutenção
Valor da Despesa: RS 8.701,08

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal; RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0055%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: RS 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 0,0295%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0055% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal

de Saúde corresponde a 0,0295%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 22 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Françff Silya Viana

Contadora

CRC; MA - 014286/O-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEORglRAS/MA

proc. JMA/202^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fornecimento de insumos, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 22 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

o Silva VianaFrancisca Beatriz

Contac

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEOREtRAS'MA

Proc. \^D<ÍCC}> 7202'^
jVfv _

Rub. y

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/000M9

1',, - DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
■  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de

novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de insumos, para atender as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE; 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde

Valor da Despesa: R$ 8.565,97

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal; RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0054%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: R$ 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 0,0291%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0054% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal

de Saúde corresponde a 0,0291%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 22 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente.

Francisca Bealnz Fraiíco Silva Viana

Conta

CRC: MA-0!4286/O-9-Portarian''33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEOREIRAã'MA

PfOO, VVQfPcK /20g^;
FLS. __n,.V '
Rub. ^

ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MlíNICIPAL DF. PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/00()M6

Site: httns://www.Dedreira.s.ina.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordcnador de Despesas. DECLARO, pura os eleitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa a Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
PedreIras/MA possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) c compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá
ria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fi
nanceiro.

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-nmil: saudc@pedrciras.ma.gov.br



pedreiras/ma

KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE' PEDREIRAS

i"UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432J89/OO0I-O6

Site: littDs://www.pmirciras.ma.i!ov.l»r/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento convocamos a empresa HOSPITALMED LTDA, inscrita no
CNPJ n" 29.868.059/0001-88, para assinatura do termo de contraio a ser celebrado com o
Fundo Municipal dc Saúde de Pedreiras/MA, prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimenio deste.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licilante. mediante apresentação da;

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conformeportaría PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regtdar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federa! 12.440/2011), emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (www.lst.pov.br);

O não comparccimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2024.

ARILENE BEZR4^3?DbfVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Recebi em: / /

MARIA DO CARMO DE AuínadüdtlotmífliçjitalporMARIAOO
CAflMOKUMAE5llVA19SOJ?mM

LIMA E SILVArl 9502788400 Diàn }DMfluoo9.in»Hj3'i»'

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-maii: saude@pcdi'cira$.ma.gov.br



PEOREIRASflklA

Proc. /202^
FLS

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]'EDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I0.432J89/0001-Ü6

Site: httMs://wnv.ncdreiras.ma.t;ov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento convocamos a empresa VITAL DISTRIBUIDORA LTDA, Ins
crita no CNPJ n" 04.851.543/0001-73, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado
com o Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento deste.

No ato da assinatura do contrato, a ctnprcsa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da Hcitanle, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, conformeportaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

y Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sennço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (wmv.ist.Qov.hr):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas em lei.

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2024.

ARILENE BEZEiíkTrcrLl^lRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Recebi em: i / MARILENE
Assinado de forma

ROCHA DE digital por MARILENE
• oppil ROCHA DE ABREU
MDKCU SANTOS-S2672700320
SANTOS;526727 Dados; 2024,oi.30

00 32 0 08:59:46 -OSW

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-inail: saudc@pcdrciras.ma.gov.br
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tSTADO DO MARANHAO

PREFEI TURA MUNICIPAL. DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I0.432J89/OOOl-Ofi

Site: htlDs://www.pedreiri»s.ma.ijuv'.l)r/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente inslrumcnto convocamos a empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 39.147.706/0001-16, para assinatura do termo dc contrato a ser celebra
do com o Fundo Municipal de Saúde de Fedreiras/MA. prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento deste,

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da lidianle, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa dá

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF:

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Ser\'Íço, através
de apresentação do CRF ■ Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.cov.hr):

O não comparccimcnio dentro do prazo c condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas cm lei.

Pedreiras (MA), 22 de janeiro de 2024.

ARlLENEBE^-gí^ÜLlVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Assmado de forma
Recebi cm: / / DE digitai porSAVlO

SOUSA:95274740 BARBOSA DE
359 SOUSA;9S2747403S9

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maii: saudci^pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: httns://www.pedreiras.ma.gov.br/

PEOREIRAS/MA
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JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1409001/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n° 039/2023, as CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ n° 08.353.510/0001-54, e
HOSPITALMED LTDA. inscrita no CNPJ n" 29.868.059/0001-88. PROMIX

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.147.706/0001-16, VITAL

DISTRIBUIDORA LTDA,
assinatura do(s) contrato(s).

inscrita no CNPJ n® 04.851.543/0001-73, apresentadas para

Pedreiras/MA, em 22 de janeiro de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA

E-mall: saudc@pedi'eiras.m».gov.br



F.STADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE
CNPJ: I0..132.389/000I-06

Site: IUtDs://>vw>v.ncd reiras.iiia.eov.br/

peoreiras/ma
Proc. jMmi2Q2'!)
-o ^

Processo Administrativo n" 1409001/2023

Pregão Eletrônico n" 039/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedrelras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

inscrita no CNPJ n° 08.353.510/0001-54

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: suudc(£'pcdrciras.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 06.353.510/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\vw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:17:29 do dia 16/01/2024 <hora e data de Brasítla>.

Válida até 14/07/2024.

Código de controle da certidão: D36A.2BFE.6AE1.9FD7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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16/01/2024, 09:26 Confirmação claAutantidclade de Certidões

BRASIL

(HTTPS://GOV.8R)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 08.353.510/0001-54

Código de Controle: D36A.2BFE.6AE1.9FD7

Data da Emissão: 16/01 /2024

Hora da Emissão: 09:17:29

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 16/01/2024, com validade até 14/07/2024.

Pagina Aínenm (/ne- - •■il.ioirirtprnei.rpj/aiKennc ciade/VniiJir)

Nova consulta (/Servicos/certídaointernet/pj/autentícidade/ConfIrmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Seiv;cos/certi(iaointernet/pi/aulentlcidade/Confirmar 1/1



pêoREIRAS/MA

Proc. 12022—
c. c ^

Rub ' ̂—

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N" Certidão: 339203/23 Data da 22/11/2023 08:37:50

Inscrição Estadual: 122309480 CPF/CNPJ:08353510000154

Razão Social: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA, 392 CEP: 00000000 - PARQUE PIAUÍ

Alefone: QOOOOOOOO Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇAO

LANO. POR DECLARACAO 2133009073722 27/03/2023 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 2133009057584 25/04/2023 PARCELADO

LANO. POR DECLARACAO 2133009055943 25/05/2023 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 2133009048714 26/06/2023 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/11/202308:45:13



22/11/2023. 09;18 Certidão Negativa de Débito .

Maranhão Certidão Negativa de Débito
Sccrelaria da Fazenda

RetuKadQ da ̂ Miçio te CaithUo Nwtlv* de Mbito

N" da Certidão: 339203/23

Data de Validade: 21/03/2024

Data de Emissão: 22/11/2023 08:37:50

Inscrição Estadual: 1223Q94B0

CPF/CNP3: 00353510000154

Razão Social: GLOBAL OISTRIBUIOORALTOA

P^REIRAS'MA

Pfoe. mm /202ÜL
FLS.
Rub.

Nav.i Cunsulta Imprimir

sislemas.seraz.ma.gov.br/certidoes/isp/validacaoCertidaoNegaliva/validacaoCertldaoNegallvaResuítado.isf in
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 080014/23 Data da 31/10/2023 15:40:22

Inscrição Estadual: 122309480 CPF/CNPJ:08353510000154

Razão Social: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA. 392 CEP: 00000000 - PARQUE PIAU!

telefone: ()00000000 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962. substanciado pelos, 240 a 242. da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

LANC. POR DECLARACAO 2133009073722 27/03/2023 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 2133009057584 25/04/2023 PARCELADO

^lldade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://pcrtal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/11/2023 09:15:19



22/11/2023, 09:3S Certidão Negaiiva de Débito

^amnhào Negativa de Dívida Ativa
Socrotaria da Fazenda

ReiuIUdo da VaSdaçts da Carildio N»gaUvaI»vldaAUvs da Divida Ativa

CtRTtDÃO VÁI3ÜA'

N° da certidão; 080011/23

Data de validade: 28/02/2024

Data de Emissão; 31/10/2023 15:40:22

Inscrição Estadual: 122305480

CPF/CNPJ: 08353510000154

Razão Sociait GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

PEDREIF<ASíM^

Pfoc. )HtHoc\i7Si22L.
Fis.

RUb.

Oesenvolvido x\ò Sel3i'C0ÍEC - 2005*2009

sislemas.sefaz.ina.gou.br/cartidoes/isp/valldacaoCertidaoNegalivaOfvtdaAiiva/valiciacaoCertidaoNegativaDfVKiaAtivaResultado.isf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO - TIMON

CNPJ: 06.115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA OlVIDA ATIVA DO MUNICiPIO

Oa Cmtutco

024182

Conirlbulnce

GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

Lo^douro

RUA RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA (08)

Bnirrc

PARQUE PIAUÍ

Cidade

TIMON

CPF/GNPJ

08.353.510/0001-S4

KOmero Comp^entd

392

CEP

65636210

UF

MA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO,

CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 - CÕDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Certidão emitida conforme do Decreto n''126/2013.

Emitida às 18:30:03 do dia 14/12/2023

Válida atè13Ã)3/2024

Código de Controle da Certidão/Número DFD8204B8F701955

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.115.307/0001-14

PepREIRAS/MA
Proc. JWi
FLS.

Rub.ZIZ^
/202V

Código de Controle da Certidão/Número:

DFDe204B8F701955

Comprovante de Autenticidade

Emitida às:

18:30:03 do dia 14/12/2023

Válida até:

13/03/2024

Otjervações:

A autenticidade e validade da presente cenidão poderá ser confirmada na internei acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço
www.timDn.ma.gov.br
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Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

08.353.510/0001-54

GLOBAL DISTRIBUIDORA EIREU

RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA 392 / PARQUE PIAUÍ / TIMON / MA / 65636-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaHdade:31/12/2023 a 29/01/2024

Certificação Número: 2023123101163005948824

Informação obtida em 02/01/2024 09:40:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caIxa.gov.br

https://consuita-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/p3ges/consuitaEmpregacior.jsf

2J "n T3
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais I

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos úlltmos 24 meses, conte
Onenlações Regularidade do Empregador

PEDREIRASIMA

rReiblsnual dejL.

Inscrição; 08.353.510/0001-54

Razão social: GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI

„ Data de ;
\ iEcn{sai3o/Letttj|i

^ Dato de Validade
J

_ t . Número

31/12/202331/12/2023 a 29/01/2024^ 2023123101163005948824

12/12/202312/12/2023a 10/01/2024'2023121219234954474496

23/11/202323/11/2023 a 22/12/2023,2023112307113889574600

04/11/202304/11/2023 8 03/12/2023202311040149274S730037

16/10/202316/10/2023 a 14/11/20232023101605464369885885

27/09/202327/09/2023 a 26/10/20232023092708170928884289

08/09/202308.'09/2023 a 07/10/20232023090819353844238050

20/06/202320/08/2023 a 18/09/2023■ 2023082001371264069575

Õ1/08/2Q2301/08/2023 a 30/08/20232023080119342342523600

13/07/202313/07/2023 a 11/08C0232023071319343621496860

24/06/20232«Õ6/2023 a 23/07/20232023052401595691607484

05/06/2023; 05/06/2023 a 04/07/20232023060501065330129905

17/05/202317/05/2023 a 15/06/20232023051701254265488697

26/04/202328/04/2023 a 27/05/20232023042801215927277702

09/04/202309/04/2023 a 08/05/20232023040901010057353235

21/03/202321/03/2023 a 19/04/20232023032101231169367683

02/03/202302/03/2023 a 31/03/20232023030201272063000808

11/02/202311/02.2023 3 12/0320232023021101203244756453

23/01/202323/01/2023 a 21/02/20232023012301150693376309

04/01/202304/01/2023 3 02/02/202320230104011504347B9605

16/12/202216/122022 a 14/01/20232022121601261059940304

27/11/202227/112022 a 26/1220222022112701072808366826

08/11/202208/112022 a 07/12/20222022110801282272725003

20/10/202220/10/2022 a 18/1120222022102015164026480772

30/09/202230/09/2022 a 29/10/20222022093001561581855615

11/09/202211/092022 a 10/10/20222022091101372681741725

23/06/202223/08/2022 a 21/09/20222022082301512018074624

04/08/2022' 04/08/2022 a 02/09/20222022080401510197548105

16/07/202216/07/2022 a 14/0820222022071601474873406093

27/06/202227/06/2022 a 26/0720222022052701412744893421

Õ8/05/202208/06/2022 a 07/07/20222O22O6OS1731O756094269

20/05/202220/(»/2022 a 1«/06'20222022Ü52001140193398003

0"1/05/2022 "01/05/2022 a 30/05/20222022050100502897887619

12/04/202212/04/2022 a 11/0520222022041201120127610404

24/03/202224/03/2022 a 22/04/20222022032401191876148507

05/03^02206/032022 a 0324/202220220305010343232953T8

"i 4/02/202214/Õ2/2D22 a 15'03/20222022021401054600544615

25/01/202226/01/2022 a 24/0220222022012603091997616305

07/01/2022■ 07/01/2022 a 05/02/20222022010705482251311641

Resultado da consulta em 02/01/2024 0040:57



PEDREIRAS/MA

Proe.-\Mí^ü(»J2D2'^
FLS.

Rub. /

"jl".' 1 Zn. CO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.353.510/0001-54

Certidão n": 62234161/2023

Expedição: 07/11/2023, às 15:10:15
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que global distribuidora ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.353.510/0001-54, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, 0 no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução dé acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Stte: htlns://w>vw.Bedrciras.ma.g()v.br/

pedreiras/ma

Processo Adminislrativo n" 1409001/2023

Pregão Eletrônico 039/2023

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

HOSPITALMED LTDA

inscrita no CNPJ n*^ 29,868.059/0001-88

Processo Administrativo n" 1409001/2023

Pregão Eletrônico n" 039/2023

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA

E-mail: saudeí^pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proo, IWPg-l /202^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: HOSPITALMED LTDA

CNPJ: 29.868.059/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 12:04:24 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2024.

Código de controle da certidão: B10D.3B03.B70C.E41B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRr\ - PE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMKNTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Cantara. 20 - Centro • Afogados da Ingazeira - PE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS -TLF

0358/23

Cl-RTIFICÜ, por me haver sido verbalmente [tedido ou a quem interessar

possa e lendo em vista n busca procedida nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL,

dele não consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai ideniifícadü(a) a seguir:

Inscrição Mercantil :2005434 CNPJ/CPF : 29.868.059/0001-88

Atividade : COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE

Razão Social ; HOSPI TALMED LTDA

Localização Comercial ..:RUA SENADOR PAULO GUERRA. 215 -CLINICA

CENTRO -AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE

O certificado é verdade c ao registro deste departamento me reporto e dou

fé. Eu, ANDRÉ LUIS MARQUES PESSOA . agente aulorizado^a), procedi a

busca c digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei conforme prcceitua o arl. 208 do Código

Tributário Nacional e demais disposições di-sciplinares municipais. DADA £ PASSADA nesta cidade

dc Afogados da Ingazeira do Estado de Pernambuco.

Afogados da Ingazeira. 04 de Outubro dc 2023

Em testemunho da verdadCjjjssím

DEPARTAMENTO RECADAÇAO
Ageme Municipal ^ v

08S.: ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 80 DIAS

\

v3J -GAUTIK Blockdtaln Documsnlas OtgttM e Sorvas Lliis EPP wrtlflcaom lC/lCf2023í)9:M;21 qua o documemo de hnh ÍSHA-2S6)
aS0?096e55»St9eaaMe27e83í30n«)eí«6263TmS672c(jra«2iit9dSTS7hl0 fi* vnKJwJo em 1[WHV2(H3 09-2238 JHnivrâ de Uanseçto liWclteí>a«
0xsbB02IBb39oetli1h104bftb8ea2d01teMe8235eBBe52<a«a8«lM'SWÍB4e«depaae Mí wrt<taado«mmi(»:/NiW«.deulin.eDmirflflChe<*(NID. 16S8'81



UCarTAUU BA rAUMLa

r  pedreiras/ma
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Rub.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2023.000008216569-05

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social:

Endereço:

CNPJ:

HOSPITAUMED LTOA

R SENADOR PAULO GUER

Data de Emissão: 31/10/2023

RA 215 ANDAR 1 SALA 103. CENTRO. AFOGADOS DA INGAZEIRA, PE. CEP:
56.800.000

29.86B.059/Q001-88

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima idenüfícado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 28/01/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
^ na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 da 1

EnMMaeni: 31'1IV2023 OT.IZiM



25/10/2023,10:47 Consulta RegularídaOe do Empregador
Proc.

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29,868.059/0001-88

HOSPITALMED

AV MANOEL BORBA 720 / CENTRO / AFOGADOS DA INGAZEIRA / PE /
56800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaJidade:16/10/2023 a 14/11/2023

Certificação Número: 2023101607472814574960

Informação obtida em 25/10/2023 10:47:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov,br/consullacrf/pag8s/consultaEmpr8gacior.isf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Norae: HOSPITALMED LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.868.059/0001-88

Certidão n": 60446080/2023

Expedição: 31/10/2023, às 07:14:56

Validade: 28/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HOSPITALMED LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n® 29.868.059/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposição legal, contiver força executiva.

CiviUsii T !:u3.«,sí.í«»: «i-.. Lr
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F-STADO DO MAKANHÃO
PREFF-ITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE
CNP.J: 10.432.389/0001-06

Site: litlns:/Avww.ncürei ras.ina.gQv.br/

Processo Adminislraiivo n° 1409001/2023
Pregão Eletrônico n° 039/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA
inscrita no CNPJ n" 39.147.706/0001-16

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc@pcdrciras.ma.gov.br



PEDREIRAS'MA

Proc. \UO^OÜ\ l202Íf_
FLS, ^KU
Rub. X

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.147.706/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito oa RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:09:41 do dia 03/01/2024 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 01/07/2024.

Código de controle da certidão: D960,8483.C73D.F5E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PE0RE'RAS/MA

Proc.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N"Certidão: 306135/23 Datada 25/10/2023 14:48:09

Inscrição Estadual: 126654298 CPF/CNPJ:39147706000116

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN. 810 LETRA A CEP: 65631240 - PARQUE PIAUÍ

«•slefone: (86)33031489 Município: TIMON UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
f^ébito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/01/2024 14:57:10



PEOREIRAS'MA

Proc. V /202 ̂

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N®Certidão: 077996/23 Datada 25/10/2023 09:04:28

inscrição EsUdual: 126654298 CPF/CNPJ:39147706000116

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LIDA

Endereço: AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN, 810 LETRA A CEP: 65631240 - PARQUE PIAUÍ

■^^iefone: (86)33031489 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156. da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/01/2024 14:59:23
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PREFEITURA MUNICIPAL TÍMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SAO JOSÉ, S/N ■ CENTRO ■ TIMON

CNPJ: 06.115 307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DiVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CM<oo ite Cadastro

101440

ContnDumte

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

logroOauro

AV FRANCISCO CARLOS JANSEN

BatfTD

PARQUE PIAUÍ

Cioosa

TIMON

CPF/CNPJ

39.147.706/0001-16

fiturtiBro Complemento

810 LETRA A

CEP

6S631240

UF

MA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.

CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIG0-4S1 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 - CÕDiGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transferência de Imóvel em cartório.

Certidão emitida conforme do Decreto n''126/2013.

Emitida às 15:05:05 do dia 03/11/2023

Válida até 01/02/2024

Câdigo de Controle da Certidão/Número BA3&4741ACB1361D

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



V(;IUir Imprimir

SgORÊi^SíMA

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

39.147.706/0001-16

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

AV FCO CARLOS JANSEN / PARQUE PIAUÍ / TIMON / MA / 65631-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2024 a 02/02/2024

Certificação Número: 2024010403054524499279

Informação obtida em 15/01/2024 09:06;25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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"USTIÇA DO TKArA.M-Ci

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

■Nome: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.147.706/0001-16
Certidão n°: 657427/2024
Expedição: 03/01/2024, ás 16:38:16
Validade: 01/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que promix distribuidora ltda (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 39.147.706/0001-16, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár ios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

=; ;Uí .J-í
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Proc. \^e4cpV /202^

KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httBs://www.nL'dreiras. ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1409001/2023

Pregão Eletrônico n° 039/2023

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

inscrita no CNPJ n" 04.851.543/0001-73

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
F.-mail: sauüc(^'pcdroír:is.nia.gov.br



PEDRêIrasíma

Proc.J^i^MjpzX.
FLS. lA2a

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 04.851.543/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas ftiiais e. no caso de ente federativo, para
todos 08 órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desla certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:45:34 do dia 05/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/03/2024.

Código de controle da certidão: 5273.5144.O61S.70B3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Certidão: 358507/23 Data da 06/12/2023 10:22:25

Inscrição Estadual: 126590273 CPF/CNPJ:04851543000173

Razão Social: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA OITO. 743 CEP: 65639000 - PARQUE ALVORADA

"^Mefone: (99)32121593 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

LANO. POR DECLARACAO 2133008827249 25/04/2023 PARCELADO

LANC, POR DECLARACAO 2133008928343 25/05/2023 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 2133009269392 25/08/2023 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/12/2023 10:22:25
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N'Certidão: 087917/23 Data da 28/11/2023 13:22:18

Inscrição Estadual: 126590273 CPF/CNPJ:04851543000173

Razão Social: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA OITO, 743 CEP; 65639000 - PARQUE ALVORADA

^telefone: (99)32121593 Município: TÍMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portat.sefaz.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/11/2023 13:22:18



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

Diretoria do Departamento de Finanças

CNPJ: 06115307000114

PRAÇA SÃO JOSÉ, N° S/N • CENTRO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

PEDI^RAS/WA.
Proc. )^CnC^A/202j_
FLS.

Rub.

-Vencimento -

13/10/2024

[
N° do Cadastro

161613

•CMC

106226 c
N° do Alvará

283/2023

.Oata de Abertura

13/10/2020

Contribuinte

Razão Social: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 05348580000207

Nome Fantasia:

RG/Insc

J
—Endereço

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

RUA OITO

LETRA A

PARQUE ALVORADA

TIMON

Número: 741

CEP: 65633602

Estado: MA

r~ Atividade Príncioal
46.44-3-01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Detalhamento da Atividade

• Manutenção e teparaçéo Oe eoulpamenios a produlos nâoespecificailosartenoanerle
'1S.11-1-01 - Carnéfclo a vareio de automóveis, camloneles e idllitãrios novos 4S. 11-1-03 • Comércio por atacado de automóveis, camionetss e uliillérios novos
e usados

-le.óS-l-Ol - Comércio atacadista de instaimeniose materreispara uso médico, drúrgico. hospiíaiv eda «borsióhos
06.45-1-02 - Comercio elacadiSa de próteses e artigos de orlopedla 46.45-1-D3 - Comércio alecsduia de produtos odorrtoiiSsrrws
46.46-0-01 - Comércio aiacadista de ccsméUcos e produtos de periumaria 46.49-4-01 - Comércio alacadisia de edulpamftnlos'eieincos de uso pessoal o
doméstico

46.49-4-02 - Coinercio atacadisia de apareir>es eleeórieos de uso pessoal e doméstico 46 49-4-04 - Comercio atacadista de móveis e artigos de colchoans
46.49-4-0&- Comèreid atacadista de produtos oo Mgieiie. limpeis e conservaçéodomicJliar 46 St-6-02 - Comérui atacadista de supttmentos para Infonriatlca
46.49-4-09 - Comercio aiacedisia de orodutos de higiene, limpeza e conserva^ domiciliar, corn atividade de (radonamenio e sccruucionamenlo associada
46.45-4-99 ■ Comercio alacasisla de outros equipsmentos e artigos oe uso pessoal e doméstico néo espeerficsdos anienormer.ie
46 64-6-00 ■ Cornércio atacadista de mãquinas, apaieéios e equipamentos para uso odonto-medico-hospiatar; partes e peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especiainado de equipamentos e suprimentos de intormatica 47 54-7-Ot - Comércio var^ista de móveis
47 63-9-00 - Coniercio varejista especializado de eletrodomésticos e ecuipamenios de áudio e v^deo 86.S0-0-O7 ■ Atividades de terapia de nutnçlo enierat e
parenteral

47 57-1-00 - Comercia varejista especiainado de peças e acessonss para aparelhos eieirodet/ónicos para uso domesuca. enceto infcrmaiioi e comunicaçéo
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos lamtscéulicos.sem manipulação de formulas
47.72-5-1)0 • Comòrcio varejista de cosmétcos. produtos de perfumaria e oe liigiene pessoal 47.73-3-00 ■ Comércio varejista de anigos médicos e ortopédlcos
47.89-O-OS • Comercio varejista de produtos ssneanies domlssarrltArlos 74.90-r-99 - Outras auvioaoes profissionais, cienoficas e técnicas não espeeillcadas
onteilormenle

49 30-2-02-Trarispane rodoviário de carga, enceto produios perigosos e mudanças. Intermunicipal. mteresladual e intémaclonal

Observaçbes

OBSERVÂNCIA A LEI N" 1558/2009 - LEI MUNICIPAL 00 SILÊNCIO.

HorArio de Funcionamento Sábado Domingo Feriado

Melo de Semana

Das: 0 Até: 0

X

Das; 0 Até: 0 Das: 0 Até: 0 Das: 0 Até; 0

Estabelecimento autorizado a exceicor a

atividade supra por período, a critério da Ditt de Em>saao;0iri2a023

Admiitisiraçâo Pública
•TT *

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

QUALQUER ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO OU ATIVIDADE SOLICITAR UM NOVO ALVARÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÂO JOSÉ, S/N - CENTRO • TIMON

CNPJ. 06.115.307/0001-U

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
Í^LATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DlVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Cóã9> do Cadastro

100949

Cofflribunia

VITAL DISTRIBUIDORA LIDA

Logradoao

RUA OITO

Sairro

PARQUE ALVORADA

Cided»

TIMON

CPF/CNPJ

04.851.543/0001-73

Número Corasaamemo

743

CEP

65639000

UF

MA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DiVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO,

CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N" 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transferência ete imóvel em cartório.

Certidão emitida conforme do Decreto n°126/2013.

Emitida às 09:19:46 do dia 09/11/2023

Válida até 07/02/2024

Código de Controle da Certidão/Número 676FB4418E7E5484

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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'U3TIÇ.H DO ABA'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS.)

CNPJ: 04.851.543/0001-73

Certidão n«: 46368830/2023

Expedição: 05/09/2023, às 13:17:41

Validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que vital distribuidora ltda (matriz b filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.851.543/0001-73, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns."* 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PEDREIRASIMA

4

CAiKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.851.543/OOOi-73

VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

RUA OITO 743 / PARQUE ALVORADA / TIMON / MA / 65639-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2024a 10/02/2024

Certificação Número: 2024011218373249599142

Informação obtida em 22/01/2024 09:08:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cff.caixa.gov.hr/consultâcrf/pa9es/consutlaEmpregador.isf 1/1



Estado do Maranhão

GON ERNO MLNICiPAI. DE PEDREIRAS

PRErEITURA MUNICIPAL ÜE PEDREIRAS-MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CNPJ: 10.432389/0001-06

PEDREIRAS/MA

Proc. /202 ̂
PLS.
Rub.

CONTRATO N" 20240094/2024

PROCESSO ADMINISI RA ITVO N" 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

TERMO DE CONTRATO 20240094/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SJ O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

O município de PEDREIRAS/MA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito sob o n" IO.432.389/000I-06,
com sede na Rua Manoel Trindade, n" 145 Pedreiras/MA, doravanie denominada CONTRATANTE, neste ato

representado peio(a) Ordenador (a) de Despesa, Sr. (a) ARJLENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador (a) do
CPF n" 467.529.783-87, c a empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. inscrita no n" CNPJ
^.353.510/0001-54. com sede na RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA N''392, PARQUE PIAIU, Timon-MA,

z? 65636-210, doravante denominada CONTRAT.-^DA. neste ato representada por seu representante legal. Sr.(a)
THYAGO LAYRON SAMPAIO DE ABREU, portador (a) do CPF 032.244.343-17, têm, entre si, ajustado o
presente Contrato Administrativo n" 20240094/2024 . decoircnic do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 039-2023-SRP
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 1409001/2023. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instiiuidos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas rcgulamcntarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O presente Contrato tem como objeto Conlralação de empresa para íbrnccimento dc Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde de Pedreiras/MA

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, idcnlifictido no preâmbulo e â proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Contrate terá início em 22 de Janei ro dc 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro dc
^24.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato é de RS 3.260,26 (três mil, du2enlo.s e sessenta reais e vinte e seis
centavos).
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3.3. No valor acima cstâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais
Acidentes, taxa de administração, frcic, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o excrcicio de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - AçÔcs c Serviços de .Saúde da Atenção Básica ,
Classificação econômica 3.3.90,30.00 Material de consumo, Siibelemento 3.3.90.30.37, no valor de R$ 1.630,13,
Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Siibelemcnto 3.3.90.30.37, no valor de R$ 1.630,13 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fi.scaí. o pagamento será
efetuado no prazo de ate 30(trinia) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor

.««mpctcntc, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões dc regularidade fiscal: Prova de
• egularidadc com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciària. confonne Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de

outubro de 2014: Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apre.scntação das Certidões
Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da liciianie, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular incdianle apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e
Prova dc inexistcnda dc débitos inadiiiiplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6. l. Os preços são fixos e irrcajuslávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedreíras/MA
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Rub.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o intcrregno dc um ano. aplicando-se o índice IPCMBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualídadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc rcajuslamento. o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajuslamento de preços do valor
remanescente, sempre que esto ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

•^7. Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.ÍETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicilante no prazo de
05 (cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários detenninados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicilante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:
JÜO horário da entrega deve ser de acordo com o lliiicionamento da secretaria: OShOümin às I4h0ümin horas.
, A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os cuslo-s c despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste lenno dc referência;
g) Todos os produtos cnircguc.s deverão estar acompanhados dc um comprovante de recibo o qual constará a
a.ssinatura do rccebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem dc fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante dc entrega nSo assinado.
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 7.3. da Lei 8.666/93

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

Rua Manuel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA

THYA60 Assinado de forma
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CNPJ: 10.432.389/0001-06

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Rcf erência e as específícadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes nos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do rornecimcnto dos produtos alesiados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

.s obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgeule e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regiilainenlos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatcria objeto da contratação, cabendo-lhe única
c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão do seus prepostos ou convenientes;
O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:

não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser coniralado. sem a devida anuência da Prefeitura
.unicipal de Pedreiras - MA,
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produto.s/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujcitamlo-.se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
kl a contratada .será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Il.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. dc 2002, o licitanic/adjudicatárioque:

[ 1.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo

Rua Manoel Trindade, a" 145, Fedrclras/MA
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de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no eertame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

^1,8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de ser\'iços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo
da Administração, à multa moratória de 0.5% {meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
conforme detennina o ait. N" 86, da Lei N" 8666/93.

1 1.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexeeução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem dc ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
,*BEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc inexeeução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal prcvi.sto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c arl. N" 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminliá-Io devidamente informado
para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas

Rua Manuel Trindade, n" 145, Pedreíras/MA
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neste edital, inclusive a reabilitavão perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos T a XII e XVII do art. 78 da
Lei n° 8.666, dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art, 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo dc rescisão será procedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
c) Indenizações c multa.s.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
caso.s previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

+.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
SC fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte o cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições coQtida.s na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamentc,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdreiras/MA
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - MA, 22 de Janeiro de 2024

FUNDO MlJNICTPAi: DE SAÚDE - FMS

CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06
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CONTRATO N" 20240095/2024

PROCESSO ADM[NISTR.\TIVO N" 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

lERMO DE CONTRATO N" 20240095/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA PRO.MIX DISTRIBUIDORA LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. airavés do Fundo Municipal de Saúde, inscrito sob o n" 10.432.389/0001-06.
com sede na Rua Manoel Trindade, n" 145 Pedreiras/MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo(a) Ordcnador (a) de Despesa, Sr. (a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador (a) do
CPF n° 467.529.783-87, e a empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA - ME. inscrita no n° CNPJ
39.147.706/0001-16, com sede na .AV Francisco Carlos Jansen. n" 810, Letra A. Parque Piaui, Timon-MA, CEP
i631-240. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a)

SÁVIO BARBOSA DE SOUSA, portador (a) do CPF 952.747,403-59, icin, entre .si, ajustado o presente Contraio
Administrativo n" 20240095/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 039-2023-SRP formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 1409001 '2023, submetendo-se às cláu.sulas c condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8,666/1993 c demais normas rcgulamcntarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O presente Contrato tem como objeto Contratação dc empresa para fornecimento de Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc Pedreiras/MA

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, idenlincado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo dc vigência deste Contrato terá inicio em 22 de Janci ro dc 2024 extinguindo-se cm 31 de Dezembro dc
^024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS S.625,16 (oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais c dezesseis
centavos).
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. l. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemeiito 3.3.90.30.37, no valor de RS 4.333,48,
Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemcnto 3.3.90.30.37, no valor de RS 4.291,68 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o Fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimenlo e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débito.s Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Prcvidenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda F.stadüal. mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licilanle, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de Inexistência de débitos tnadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interrcgno de um ano, aplicando-se o índice JPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

Rua Manoel Trindade, n° 145, PedreIras/MA
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6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar jncmória de cálculo referente ao rcajustamento dc preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o indicc utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de temio aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GAR/VNTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicilanie no prazo de
05 (cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários detemiinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/coniratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e cm suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e. as
dcspe.sas dc frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: U8h00min às MhOOmin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Senúdor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na proposta dos licitanies deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, materiais, serviços, encargos sociais, iraballiisias, seguros, frete,
embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem dc fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
nonuas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de enirega não assinado.
A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso 11, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇ.ÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Ref crcncia e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pcnuitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdreiras/MA
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c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato:

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referencia c as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anomialidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos Julgados necessários;

.j manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilídadecom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

d) responsabilizar-.sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante:

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis. regulamentos o posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmaiéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus prcposlo,s ou convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras - MA.

substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujcilando-sc no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras • MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

I I.I. Comete Infração admiiúslrativu. nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdreíras/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFE1TI)R.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FiMS

CNPJ; 10.432J89/aü01-06

PEDREIRASVMA

Proc. Jj^^/20222-

de validade da proposla;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documcnlos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injuslillcado ou retardamento na prestação de ser\'iços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo
da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
conibrme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

ll.l 1. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas c danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
>*^EDRErRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa accilu pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520/02 e art. N° 14
do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente Informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

1 1.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas previstas

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdreiras/MA
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neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente lenno de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVIl do art. 78 da
Lei n" 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
^«orévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpicinento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte c cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1, O.s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a.s dispusiçôcs contidas na Lei n" 8.666, de
1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as dispo.siçòcs contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.J. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da c.xecução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de ig;ual teor, que,
depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - M.A. 22 de Janeiro de 2024

FUNDO MUNiCtPAL DE SAÚDE - FMS

CNPJ{MF) 10.432.389/0001-06

CONTRATANTE
5AVI0BARBOSA

DE OIgMporS/V/IO
50USA:9527474 Bamosade

0359 SOU5A552747a0359

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA - ME

CNPJ 39.147.706/0001-16

CONTRATADO(A)
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CONTIMTO N" 20240096/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240096/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA MTAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, alravés do Fundo Municipal de Saúde, inscrito soh o n" 10.432.389/0001-06,
com sede na Rua Manoel Trindade, n" 145 Pcdreiras/MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo(a) Ordcnador (a) de Despesa, Sr. (a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador (a) do
CPF n"467.529.783-87. c a empresa VITAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. inscrita no n" CNPJ 04.851.543/0001-
73, com sede na Rua 8, n" 743, Parque Alvorada, Tlmon-MA. CEP 65639-000. doravante denominada
'^NTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a) MARILENE ROCHA DE ABREU
SANTOS, portador (a) do CPF 526.727.003-20, têm. entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n"
20240096/2024 . decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 039-2023-SRP formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 1409001/2023. submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n" 8,666/1993 c demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1. l, O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Pcdreiras.'MA

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independeolcmente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 22 de Janci ro dc 2024 extinguindo-se cm 31 de Dezembro de
^024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 2.986,04 (dois mil, novecentos e oitenta e seis reais c quatro
centavos).

r TEM ffSfiCBIÇAO/KflPECIFICACÍES U!J • aADE

04 69U

04«ã)a
046^20

D4«S?2

046523

ÁLCOOL £H «iUL 70i SOO ML Ui;!OAnt:
AVENTAL DESCMirAVEL (PCt C'2ÚI PACOTE
CL0R£X:&3HA DeCFRKMFTC 0<34 TâFICC 1 L Un:SACe
E0U2P0 FAM tiUTPJÇAO ERtERAL • CscÃtil) rOftU pi3ltvr ONCPAOC
antiL cm tArntvA (>roteLor<i;
LAtex frco Ac6x1cd o aplrMyOnltso. nibeivodn fjn

lono» poUpropiI0170 «
AcrLlonittiltf-Uutdcllano^Estiseftp (AaS) CàiAsr*!

got9)4ãn;4 4e fêns - Hacrogoc.sa
TuDo flexivffi de FVC dc iSOeia rv4 C4S
EQUIPO SIMPLES «raoôOTAS. OTIÍJADB
TRALOA CERrATnrCA / TAilAUliO H • PCT C/74 UUO? Únvml ^hCOir.
cdo duplAA Ar>L;vi>&^aato.
C«i «LAorvence qvw postiDlütâ n mi?
FiL<ia djuatüvnia e lerBalo anatdaief.* pAre
canIorCA o t«><7urani^d IndlcAder do «nidAdo. *tn*iApia(i'e9
Inrljniindo o noowntp Ldoúl óa '.racA Ccn nino w>rn

ÜUAJ.TIÍí/tDÍ

36.00
66.00

74,00
lOOrOO

VAl/DR Ü.SítARJO

'i.OTO
4.600
13,T30
Q.»0O

0. 590
30. ailn

VãLQB nOTAI,

300,^3
235,00

25".52
00. 00

t3«,«0

450,flU

Rua Manoel Trindade, n" 145, Podrcíras/MA

MARILENE ROCHA Assinado dc forma digitai
por MARILENE ROCHA DE

DE ABREU Wu
SANTOS:5267270 santos52672700320

Dados:2024.01,2209flJ:40
0320 .03W



r.stadn do Mnranliiío

GOVKRNO MUNICIPAI, DE PEDREIILVS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S-MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CNPJ: 10.432J8<M001-06

PEOrtElRASfMA

rRub. .

hiusantâ ni»eur4S. 6ua9« q prot«>n)ia
7oenol99l^
Antiodor

Msio mi.OA CSaiATKICyi / TAKWmo P • PCT UHB? ^rful UMtOADE
rA» duplu (vntiV4&«ioento.
Ml dup«r Absorvente <(ue poooittlito o u*e pcoier^sdo
FitAn AjuütAvois o fâraetó AnATônifio psro eAi9T
conforto o ne^urancA sntficAd&r de vnidAdo. iMOApAzore
indicando o momento ideal üé ttoca con alce vora
hidranto naturaU polo «uave « prcte^^ido
Teerolo^ia
Anciodoe

FRA^CC PAFIA mn'AKAâ eVTSAAL 30D KL TIUDACS
KIT PAPAIJXCOUU COMPim H - Canporto por Ol Espoeul ?KIQAJ>S
n Vniinal Deacartivel HikI.
CoMÍnOj 01 QaeovA Cerviealf 01 Eopitula de Kodeira
KOO. Ayrea* C? Ldvas E.v'.A.« 01 E5to.}c Porta t&nina do
papel e 91 LA^lna do Vidto. 1 Espocuta vo^iual aoMlo
Colitn

i Escova Cecvleal coa cordas num loroato
)uvDrrcnto eOr>Lco< £Abrlenda «in floa dn nylon o bASCe
plaatieo, coe lé cm de conpximnrito 1 Ksp4tui* do Ayte«
fabricada fabricada '•e eadvira, een l<Cssi. l caixa
pprtA-lâminas de 8#5 ct * cm x O.i ç», -z-» l lâeina
lapidada de vidro de 7^6 em x 2,6 cm e 1 rem de
4BpoBflU£a> Aondo que apresenta uan pe-ijuena parte «ooca
úcavacadA pata identificncâo úu pocionic i p'*? dn luvas
«ei CVA , tamanho ánieo. CoiKpr irento I.irquTâ Proxinal:
2Sse, Cs=prlet*mo Latdur.i DiQtal: <lsnprinmnta

—  Eixo LenqieuninaL: Ssnrii Ccnipclr.«r.te Ter.al: itémff
^6554 SO)SDA DE ASPlRACAO TftAOUEAl. K* Oô. L^íllPAnE

101.5 SONDA DE ASPISAÇAO TRAOÜEAL N^lü,. UNIDADE

10, OC

100.00
300*00

lOO.QO
ino.ao

3O.dQ0

UODO
Í0 *>00

aoo.OQ

lOO.OO

t.no.OO

o,ssc
0,000

7A10P niOfiAL K9

55.00
60, ao

2.985,04

3.3. No valor acima estão meluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neces.sários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o excrcicio de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemcnto 3,3.90.30,37, no valor dc RS 1.508,02,
Excrcicio 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmento 3.3.90.30.37, no valor de RS 1.478,02 .

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Apôs aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no pnizo de até 30(lrinta) dias, apôs o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões dc regularidade fiscal; Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e á Divida .Ativa da União c Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 dc

outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante u Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licilante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c
Prova de inexistência dc débitos inadímpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o tnterrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlcrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

^.4. No caso de atrj.so ou não divulgação do índice de rcajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
importância calculada pela última variação coiüiecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice subsliiuio, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

I Os produtos deverão ser entregues de acordo com as iiece.ssidades da Secretaria Municipal solicitante no prazo de
05 (cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários detcmiinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectiva.s dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; OShOOmin às 14h00inin horas.
c) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Ser%'idor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.
O O preço contido na proposta dos licitanles deverá incluir todos os custos e dc.spesas. tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
einbalagens. lucro c outros ncce.ssáríos ao cumprimento integral do objeto presente neste tenno de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem dc fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
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nomias, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado,
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTR.ATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Rcf ercncia e as especiflcadas
abaixo:

^ acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
dj proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especíncadas
abaixo;

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para represeniá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os csclarccimcnlos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidadecom as obrigações assumidas, iodas as condições
dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) rc.sponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou

><«lolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo e.ssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
uü contratante;

c) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades compclente.s, pcrtinenles à matéria objeio da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus prepostos oti convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produto.s/materiais ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parciulmenle. o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.
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II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520. de 2002, o licitantc/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o inslruin ento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apre.scntar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, ajuizo
da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
conforme detennina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

11.10, A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87. da Lei N° 8.666/93:

Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIR-AS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) Sendo que cm caso dc inexecução lotai, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N° 10.520/02 c art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.
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i 1.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recunso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

1 1.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGU.NDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente tcmio de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1, Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da
,.ij,,ei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

janções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
previa c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa prevista no
an. 77 da Lei n° 8,666, dc 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;
a) Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
) Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato patíi qualquer operação financeira;
b) interromper a execução conlratual sob alegação dc inadimpicmemo por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alleraçôes contratuais regcr-se-ào pela disciplina do ait. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceilar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratanlcs poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAT ANTE. segundo as disposições contidas na Lci n° 8.666, de
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1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas Icdeniis de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° S.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para fnmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenlcs.

PEDREIRAS - MA, 22 de Janeiro de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06

CONTRATANTE

MARILENE ROCHA DE Assinado de forma digital pw
. pppi t MARILENE ROCHA DE ABREU

SANTOS;5267270O320

SANTOS:52672700320 Dados: 2024.01.22 09:01:26-03'00'

VITAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

CNPJ 04.851.543/0001-73

CONTRATADO(A)
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CONTRATO N- 20240097/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240097/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA HOSPITALMED LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do Fundo Municipal dc Saúde, inscrito sob o n" 10.432.389/0001-06,
com .sede na Rua Manoel Trindade, n" 145 Pcdreiras/MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado peio(a) Ordcnador (a) de Despesa, Sr. (a) ARILENE BEZERR.A OLIVEIRA LEITÀO, portador (a) do
CPF n" 467.529.783-87, e a empresa HOSPITALMED LTDA - EPP. inscrita no n" CNPJ 29.868.059/0001-88. com
sede na Rua Senador Paulo Guerra n° 215. 1 Andar. Sala 103. Centro, Afogado.s da Ingazelra-PE, CEP 56800-000,

ravantc denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a) MARIA DO
CARMO DE LIMA E SILVA, portador (a) do CPF 195.027.884-00, têm, entre si. ajustado o presente Contrato
Administrativo n" 20240097/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 039-2023-SRP formalÍ7ado nos
autos do Processo Administrativo n" 1409001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas rcgulamcmarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 presente Contrato tem como objeto Contratação dc empresa para fornecimento dc Insurhos, para atender
Atenção Primária à Saúde, contbnnc as nccc.ssidadcs do Fundo Municipal dc Saúde de Pcdrciras/MA

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e â proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio cm 22 dc Janci ro dc 2024 extinguindo-sc cm 31 de Dezembro dc
;Q24.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 2.395,59 (dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e
nove centavos).

ITKM DESCflIÇAO/'ES?eciF1CACÔKS ÚKSnAPE OBAÍlTtaADE vAtoR untTAmo I/Al/IR TOTAU

Q46524 ri TA HOSPtTAtAft T21*0: fcâMnAORAPO 20 CK X 4.5 CK OltlDADÊ u.oo 9.990 no.se
SCAtP N* 73 |.'N:DA11£ SOS.dO 0.910 42, 30

Wi49 CCAIP H" Jg >jn:dac£ 109.aa 0.210 21,30
OAMQ Í^ERimiA K47?BIAl.e mLIPftOPlLSlO COH CAgj^afcDE CK IC UNISAOE 199.90 0.299 J2,00

KL S/AG

SEPIN» HÁTERIAL: PQLÍPXCPrLCXO COM CAPACIDACE 20HL
5/A6.

vriiPACs 199,99: 0,369 36, 00

aOHQA UR£TPAL ALIVIO N" 06 U)IDADE 209,90 O.fiCO 132,00
SQHDA tR^STRAL ALIVIO N' 10 LKIOADS soa.oa. 0,940 390,00

O46&!«0 SCmOA (IR&TAAL ALIVIO !I" 13 UMIDADE 1.099,00 0,«0« «60.00
SOttQ^ URCTRAt. ALtVIC U" 14 DniDAOE 999,00. 0'. 660 330,00

QdCdVfi CATETEA IKTHAVEHCSO JS1.C0 HA 270 CX C/50 UUD CAJXA L,ÜO ZO.MÒ 29, W
â4C&77 CATBTBfl lííTAAVRWMO JÍR 24 CX C/$0 UíJD OAEXA 1..99 33,370 33,32

VA1X3R COOOAL R3 2.393,ii
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Biisica ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 1.229,45,
Exercício 2024 Atividade 0217,101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde . Classificação econômica
^3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 1.166,14 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinla) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débito.s e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitantc. mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apre.sentaçào do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadíinplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua
w>pos(a.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contraio c mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

Rua Manoel Trindade, a" 145, Pedreiras/MA
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6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustámcnto dc preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação eniâo em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

"^CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no prazo de
05 (cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no editai serão devolvidos; e, as
despesas de trete e/ou outros serão por conta da cmprc.sa contratada:
d) O horário da entrega deve ser dc acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às MhOOmin horas.
e) A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor desimiado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na proposta dos liciiante.s deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo dc referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo cora a ordem de fomecimenio. quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com a.s
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

\ aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso 11, artigo 73. da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Ref erência e as especificadas
abaixo:

a) aeompaniiar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pcnnitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdreiras/MA
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c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacoi-do com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do pras^o estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as espccifícadas
abaixo;

a) manter prcposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para rcprcsenlá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

^ manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadccom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exi^das na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respionsabilidade a fiscalização ou o acompanhanicnto
do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes. pertinentc.s àmaiéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão dc seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras - MA.

llj.sübstituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indírcta.s, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

I I.I. Comete infração administrativa, nos temiusda Lei n" 10.520, dc 2002. o licitante/adjudicatário que;

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
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de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo
da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento),
coníbnne determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

1 !.I0. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, a.s seguintes
sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas c danos da ordem dc ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
'*^DREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da LeiN" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520/02 e art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá reciu-so, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intintação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
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nesle edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contraio poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inciso.s I a XII e XVII do atl. 78 da
Lei n" 8.666, dc 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
ji^évia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8,666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos .seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplcmento por pane da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplinado art. 65 da Lei n" 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o timile dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contiutantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n° 10.520. de 2002 c demais nonnas Icderais de licitações e contratos administrativos e, subsidiaríamente,
segundo as disposições comidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste inslruinento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arl. 55. §2" da Lei n" 8.666/93.

Para fi rmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi la\Tado cm 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - MA, 22 de Janeiro de 2024

FUNDO MUNIClrarDE SAÚDE - FMS
CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06

CONTRATANTE

MARIA DO CARMO DE Atiifudo (}«fwm* par UAfOA
I  p E>0 CARMO OPtWAÉ

^  91VA.1W0JÍWI0Q
SlLVArl 9502788400 2w4oi.ia»se.4i «w

UOSPITALMED LTDA - EPP

CNPJ 29.868.059/0001-88
CONTRATADO(A)

Rua Manoel Trindade, n° 145, Pcdreiras/MA
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ FMS
CNPJ: 10.432.389/0001-06

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240094/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a
empresa: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. inscrita no CNPJ 08.353.510/0001-54. OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pcdreiras/?VIA, conforme PREGÃO N® PE 039-2023-SRP e proposta apresentada.
BASE LEGAL; Lei Federai n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
3.260,26 (três mil, duzentos e sessenta reais e vinte e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício
2024 Atividade 0217.103010006J.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica ,
Cla.ssiIícação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 1.630,13,
Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 1.630,13. VIGÊNCIA: 22 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO ■
Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o(a) Sr.(a) Tl^AGO LAYRON SAMPAIO DE ABREU, pela
contratada.

Pedreiras - MA, 22 de Janeiro de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n® 145, Pedreíras/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNiaPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS
CNPJ: 10.432J89/0001-06

Proc. 090^^/202^2—
FLS

Rub -X~.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240095/2024 . PARTES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a
empresa: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrila no CNPJ 39.147.706/0001-16. OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiias/MA, conforme PREGÃO N° PE 039-2023-SRP e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
8.625,16 (oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB- Açõ^e Serviços de Saúde da Atenção Básica ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemcnto 3.3.90.30.37, no valor de RS 4.333,48,
Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica
3,3.90.30.00 Material de consumo, Subclemcnto 3.3.90.30.37, no valor de RS 4.291,68. VIGÊNCIA: 22 de Janeiro de
2024 a 31 dc Dezembro de 2024. SIGNATÃRIOS: 0(a) Sr.{a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO -
Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante c o(a) Sr.(a) SÁViO BARBOSA DE SOUSA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 22 de Janeiro de 2024.

ARJLENE BEZERRADLIVETRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS

Proc

FLS

Rub.

.  12022^

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240096/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a
empresa: VITAL DISTRIBUIDORA LIDA - EPP. inscrilano CNPJ 04.851.543/0001-73. OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Primária à Saúde, confomte as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedrciras/MA, conforme PREGÃO N" PE 039-2023-SRP e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
2.986,04 (dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício
2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações c Serviços dc Saúde da Atenção Básica ,
Classiricaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelcmenio 3.3.90.30.37, no valor de RS 1.508,02,
Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmcnto 3.3.90.30.37, no valor de RS 1.478,02. VIGÊNCIA: 22 de Janeiro de
2024 a 31 dc Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO -
Secretária Municipal dc Saúde, pela Coniraianie c o(a) Sr.(a) MARILENE ROCHA DE ABREU SANTOS, pela
contratada.

Pedreiras - MA, 22 de Janeiro dc 2024.

ARILENE BEZERRTOJLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal dc Saúde

Rua Manoel Trindade, o" 145, Pedrelras/MA
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITURA MUNICPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: 10.432J89/0001-06

FLS.

Rub.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 20240097/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a
empresa; HOSPITALMED LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 29.868.059/0001-88. OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de losumos, para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde de Pedrciras/MA, conforme PREGÃO N° PE 039-2023-SRP e proposta apresentada. BASE
LEG<\L: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 2.395,59
(dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB- Ações c Serviços de Saúde da Atenção Básica,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmento 3.3.90.30.37, no valor de R$ 1.229,45,
Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemcnlo 3.3.90.30.37, no valor de RS 1.166,14. VIGÊNCIA: 22 de Janeiro de
2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO -
Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o(a) Sr.(a) MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, pela
contratada.

Pedreiras - MA, 22 de Janeiro de 2024.

ARILENE BEZEÈRÍrérfVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal dc Saúde

Rua Manoel Trindade, n' 145, Pedrciras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: 1ittns://www.nedrciras.mn.aov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junlo aos autos do Processo Administrativo n" 1409001/2023 na modalidade

Pregão Eletrônico n° 039/2023. a Portaria do Fiscal dos Contratos n'' 20240094/2024 ao
20240097/2024.

Pedreiras/MA, em 22 de janeiro de 2024.

ARILENE BEZER^^IVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924. CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maii; sauüivSpedrciras.ma.gov.br
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KSTADO DO KURA.NR.\0

PR£FE]TUItV MDNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.iaa.gov.br/

PORTARIA N<'012/2022 - GP

-NOMEIA SERVIDOR RESPONS.4VEL PELA
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública

RESOLVE:

Ait 1®- Nomear o Sr. JoséFIavío Neres, inscrito sob o CPF N° «18.569.853-41

e RG N®0425464020112 SESP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos

administrativos firmados pela Secreiana Municipal de Saúde de Pedreiras.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário. 2

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUJVE-SE

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VANESSA DÍ^RÃSERES silvos

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOVERNO MUNICIPAL



VIGÊNCIA: 16 dc Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVETRA
LEITÃO - Secretiiia Munidpa] de Saúde, pela Coatraiante c o(a)
Sr.{a) MARINA LARCEDA FERREIRA PINHO, pela contratada.
PcÀctias • MA, 16 de Janeiro de 2024. ARILENE BE2IERRA
OLIVEIRA LEITÃO Sccrctátia Municipal de Saúde,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE a
CONTRATOS: 20240073/2024 /a

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240073/2024 . PARTES:

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a

empresa; C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA - ME,'
inscrita no CNPJ 18.940.621/0001 - 10. OBJETO: contratação de
etnpi^a para a prestação de serviços de locação dc horas de

máquinas pesadas, dpo Bob Cat, pata aiaider as necessidades da
Secretaria de bâaestrutura e Urbanismo do Município de
Pcdreiras-MA, conforme PREGÃO N" PE 04I-2023-SRP e
proposta qnesentada. BASE LEGAL: Lei Federal ii° 10.520, dc
17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR:
RS 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0208.151220002.2.031 Gratão da secretaria de IniraeslruUira c

urbanismo , Classificação ecoitômíca 3.3.90.39.00 Outros scrv. de
tcrc. pessoa jurídica, Subelcmenio 3.3.9039.12, no vabr de RS
68.000,00. VIGÊNCIA: 18 de Janeiro dc 2024 a 31 dc Dezembro
de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS Sec. Mim.de Inâaestiutura e Urbanismo, pela
Contratante e o(a) Sr.(a) CHARLES ALEXANDRE MENDES
LEITE, pela ccmuatada. Pedreiras - MA, 18 de Joiciro dc 2024.
MARCOS BRUNIER] DE FREITAS Sec. Mun.dc Infraestrutura c

Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICÍTAÇÕES - EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20240075/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240075/2024 . PARTES:

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO c a

empresa: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA - ME,
inscrita no CNPJ I8.940.621/0001 - 10. OBJETO: contratação de

empresa para a prestação de serviços dc locação de horas dc
máquinas pesadas, tipo Bob Cat, para atender as necessidades da
Sccrclnria de InfrocstiuturB c Urbanismo do Município de
Pedroiras-MA, conforme PREGÃO N° PE 041-2023-SRP e
proposta aprosortada. BASE LEGAL; Lei Federal n® 10.520, de

17de julho dc 2002, c Lei n° 8.666/93 c suas alterações. VALOR:
RS 17.000,00 (dcaessete mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0208.151220002.2.031 Gestão da secrotaria dc Inâaestiutura e

urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. dc
(crc. pessoa jurídica, Subclemento 33.90.39.12, no valor de RS
17.000,00. VIGÊNCIA: 18 dc Janeiro dc 2024 a 31 de Dezembro
de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS - Sec, Mun.de Inânestrutuia e Uibanisa», pela
CcHUratante e 0(3) Sr.(a) CHARLES ALEXANDRE MENDES
LEITE, pela contratada. Pedreiras - MA, 18 de Janeiro de 2024.
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS Sec. Mun.dc Infraestrutura c

Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA -
UCITAÇÔES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240089/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240089/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ FMS c a empresa: C DE
CARVALHO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ

O CO £

28.492.207/0001-40. OBJETO: Contratação dc empresa para
fontecimenio de medicamentos, para atender os necessidades da
.tençào Primária à Satide do Munic^io dc Pcdreiras-MA,
informe PREGÃO N® PE 038 -2023-SRP e proposta

lentada. BASE LEGAL; Lei Federal d® 10.520, de 17 dc julho
2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
1,88 (nove mil, quarenta reais e oitenta e oito centavos).
ÃÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2024 Arividade
.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações c Serviços dc

Saúde da Atenção Básica, Classificação econômica 33.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de RS
4.520,44, Exercício 2024 Atividade 0217.1012200023.058

Gestão do Fundo Municipal dc Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no
valcirdeRS4.S20.44. VIG^CIA; 18 de Janeiro de 2024 a 31 de
Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - SecTEtária Municipal de Saúde,
pela Contratante c o(a) Sr.(a) CARLA DE CARVALHO, pela
contratado. Pedreiras - MA, 18 de Joneíro de 2024. AJULENE

BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA-
LlCfTAÇÕES . EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240094/2024 ̂)C:
EXTRATO DE CONTRATO N® 20240094/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: GLOBAL
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
083533IO/0001-54. OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de Insumos. para atender Atenção Primária à Saúde,
conforme as necessidades do Fundo Mitnicipal de Saúde de
Pcdreiras/MA, conforme PREGÃO N® PE 039-2023-SRP o
pnrpostB apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de
17 dejulhod£2002, eLcitt® S.666/93e suas alterações. VALOR:
RS 3.260,26 (tiôs mil, duzentos e sessenta reais e vinte e seis
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024
Atividade 0217.103010006.2.06S Geslào do PAB - Ações c
Serviços de Saúde da Atenção Básica , Classificação econômica

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no
valor de RS 1.630,13, Exercício 2024 Atividade

0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 3.3.9030.00 MtUcrial dc consnmo,
Subelemento 3.3.90.30.37, no vabr de RS 1.630,13. VIGÊNCIA:
22 dc Janeiro dc 2024 a 31 de Dezembro de 2024.

SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr.{a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - Secretária Mumcipol de Saúde, pela Contratante e o(b)
Sr,(a) THYAGO LAYRON SAMPAIO DE ABREU, pela
contratada. Pcdieíias - MA, 22 dc Janeiro de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA -
UCrTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240096/2024 yf

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240096/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa; VITAL
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. inscrita no CNPJ
04.851.543/0001-73. OBJETO: Contratação dc empresa para
fornecimento de Insumos, para atender Atenção Primária à Saúde,
conforme as necessidades do Fundo Mimictpal dc Saitde de
Pedrciras/MA, ccmfomic PREGÃO N° FE 039 -2023-811? e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de
17 de julho dc 2002, e Lei n° 8.666/93 c suas altoações. VALOR:
RS 2.986,04 (dois mil, iwvecentos c oitenta e seis reais e quatro
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2024
Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e
Serviços de Satlide da Atenção Básica , Classificação econômica
3.3.9tj.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no
valor de RS 1.508,02, Exercício 2024 Atividade

D:.:v3a
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0217.101220002^.058 Gesião do Fundo Municipai de Saúde ,
ClasalOcação econômica 33.90.30.00 Mateiial de consumo,
Subelcmento 3.3.9030.37, no valor de RS 1.478,02. VIGÊNCIA:
22 dc Jaoeiio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.

SIGNATÁRIOS: 0{a) Sr.(a) ARILBNE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - Secretária Munic^sal de Saúde, pela Contratante e o(a)
St.{a) MARUENE ROCHA DE ABREU SANTOS, pela
controlada. Pedreiras - MA, 22 de Jmeiro de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.

Proc

FLS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

,^20240097/2024^
EXTRATO DE CONTRATO N» 20240097/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a etnpresa:
HOSPITALMED LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
29.868.059/0001-88. OBJETO: Controlaçio de empresa poro
fornecimento de Insiimos, paro atender Atenção Primária á Saúde,
cotifbtme as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde de
Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N* PE 039-2023-SRF e
proposta gnesentada. BASE LEGAL: Lei Federai ii° 10320, de
17dejulliode2002, eLeÍQ° 8.666/93 c suas alterações. VALOR:
RS 2395,59 (dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e
riiupigwtn e nove cetuavcs). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exôcido 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do
FAB - Ações c Serviços de Saúde da Ateitção Básica ,
Classificação econômica 33.90.30.00 Material dc consumo,
Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 1329,45, Exercício
2024 Atividade 0217.1012200023.058 Gestão do Fundo

Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS

1.166,14. VIGÊNCIA: 22 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro
de 2024. SIGNATÁRIOS; 0(8) Sr.(8) ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO - Secictária Municipal de Saúde, pela
Contratante e o(a) Sr.(a) MARIA DO CARMO DE UMA B

SILVA pela contratada. Pedreiras - MA, 22 de Janeiro de 2024.
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Seoctárin Munic^
de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL • LICrrAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240104/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240104/2024 . PARTES:

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa:
MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA inscrita no
CKPJ 42.924.919/0001-11. OBJETO; contratação de empresa
para fòmecimento de ftmtmwB de Timpi^.a destinados a atender as

neceaddades da Secretaria Municipai de Assislãncía Social de
Pcdreiraa/MA confbline PREGÃO N° PE 012-2023 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10320, de 17 de julho
de 2002, c Lei a" 8.666/93 c suas aiteiaçõea. VALOR; RS 894,90
(oitocentos e noventa e auatio reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2024 Atividade
0207.081220002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de
/Assistência Social , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.9030.22, no valor de RS
894,90. VIGÊNCIA: 11 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de
2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(8) SIERPHANNE CAROLINE
MELO MENDES SOUSA - Secretária Mun. de Assistência

Social, pela Contratante e a Sr.(a) BRUNO LEONARDO
TEIXEIRA DE MORAIS, pela contratada. Pedreiras - MA, 11 de
Janeiro de 2024. STERPHANNB CAROLINE MELO MENDES

SOUSA Secrctúiin Mun, de Asaisténcin SociaL

a^.vJ5Il

CPF: —389.343-** - Data; 31/01/2024 - IP com n*: 182.108.3.11
AutenScação em: wwwpedrelta3.ma.sov.br/diarioaficial4>hp?íd=1S49
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
PORTARIAS - CONCEDER; 010/2024

PORTARIAN» 010/2024.

O Secretário Municipal dc Administração dc Pedreiras —
MA, 00 uso de suas atribuições legais que Lhe são conferidas pela
lei orgânica do munidpio.

RESOLVE:

1 — Conceder ao Sr. FRANaSCO NUNES LIMA, portador do
CPF n» 254.761.653 -04 e RG n» 40000483152951, o valor de R$
187,40 (cento e oitenta e sete reais e quarenta ccniavos)
conespondente a 02 (duas) diárias, paia custeio de despesas de
viagem a São Luis -Ma, nos dias 25 e 26 de janeiro do corrente
ano, a fim de que o mesmo tiá levar pacientes paia realizar
coletas e exames

n — Os recuraos orçamentérios necessários ao custeio das
despesas constantes do item I seiío oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.006 - GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, E OS RECURSOS
FINANCEIROS CORRERÃO À CONTA DA FONTE DE
RECURSO 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

m — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
levogadaa as disposições em conliário.

JANEIRO DE 2024.

Damioo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Adinir

peureiras7ma

Proc.' 1^0^^1/202"^

—  ■

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÜBUCA -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIRCAÇÃO:

006/2024 .

TERMO DE RATIFICAÇÃO, INEXIGIBILIDADE N® 006/2024 -
SMS. A Secretária Municipal dc Saúde de Pcdrciras/MA, no uso
de suas atribuições legais, c tendo em vista que foram cumpridas
todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a
Incxigibilidadc dc Licitação n® 006/2024 - SMS, que tem por
objeto contratação dc empresa para a realização de diáiiscs em
pacientes renais crônicos no Município de Pe^iras - MA, com
fulcro no art 74, inciso 1, §1® da Lei Federal 14.133/2021, bem
como com base no Parecer Juridtco e na docnmmtação constante
do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no ait 72,
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima
identificado cm &VDr da empresa A. GONÇALVES DE
ARAÚJO -ME, inscrita no CNPJ sob o n® 41.623.380/0002-89,
coro sede na Rua Eurico Ribeiro, 420 - Centro: CEP;
65.725-000 -Pedfciras/MA, pelo valor de RS 5333.555,04 (cirtco
milhões, trezentos trinta e tres nül, quinhentos e cinqüenta e cinco
reais e quatro centavos). Pedreiras - MA, 30 de janeiro dc 2024.
Aiilene Bezeroa Oliveira Leitão - Sccietáiia Mimicipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 24 DE

JANEIRO DE 2024.

Damiao Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIAS . CONCEDER; 013/2D24

PORTARIA N° 013/2024.

O Secretário Municipal de Atlministração de Pedreiras —
MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são cotiferídas pela
lei írgânim ̂  mimirtipift

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. CARLOS AUGUSTO ARAÚJO TORRES,
portador do CPF n°825.672.393-91 e RG n°654716960. o valor
de RS 562,20 (quinhentos e sessenta e dois reais e vinte centavos)
conespondente a 02 (duas) diárias, para custeio de despesas dc
viagem s São Luis-MA, nos dias 01 e 02 de féveRÚro do conento
ano, a fim de que o mesmo irá tratar assuntos do rmmiclpio junto
ao TRIBUNAL DE CONTAS e SECID

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da s^uinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.006 - GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, E OS RECURSOS
FINANCEIROS CORRERÃO À CONTA DA FONTE DE
RECURSO 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
ING-OSTOS.

m — Esta Portaria entrará em vigor na dota de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 31 DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
UCrTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240085/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240085/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa; YBM
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ
28.527.734/0001-42. OBJETO: Contratação dc empresa para
fornecimento de mcdicairtcntos, para atender as necessidades da
Atenção Primária á Saútic do Município de Pedreiras-MA,
conforme PREGÃO N' PE 038 -2023-SRP c proposta
apresentada. BASE LEGAL; Lei Federai a® 10.520, de 17 dejulho
de 2002, e 1^1 n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RI
89.125,90 (oitenta e nove infi, cento e vinte e cinco reais e noventa
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2024
Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e
Serviços de Saúde da Atenção Básica , Gassificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo 3.3.9030.48, no
valor de RS 44.814,02, Exercido 2024 Atividade
0217.1012200023.058 Gestão do Pondo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no vdor de RS 44311,88.
VIGÊNCIA: 18 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezetnbro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante c o(b)
St,(a) VAGO RODRIGUES BENVINDO MASCARENHAS,
pela contratada. Pedreiras - MA. 18de Janeira de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Munic^ de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA-
LiCrTAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

;i024009SÍ2Õ2lt
EXTRATO DE CONTRATO N® 20240095/2024 . PARTES:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: PROMDC
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
39.147,706/0001-16. OBJETO: Contratação de empresa para
fomedinento de Insumos, pata atender Atenção Primária à Saúde,
conforme as necessidades do Fundo Nhmicip^ de Saúde de

CPF: ~-.380.343-" - Data; 01/02/2024 - IP com n': 192.188.3.11
Autenbcação em: vAvw.pedrelr33.ma.Qov.br/diarioofielal.php7lds1951
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Pcdrciras/MA, confonnc PREGAO N" PE 039-2023-SRP e
proposta igaresentada. BASE LEGAL: L«i Federal IOJ20, de
17 dc julho de 2002, c Lei a° 8.666/93 c suas alceraçdes. VALOR:
RS 8.625,16 (oito mil, sciscenlos e vinte c cinco reais c dezesseis
centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024
Atividade 0217.103010006.2.065 GcsiSo do PAB - Açdcs c
Serviços de Saúde da Atenção Búsica , Gossificação econômica
3J.90.30.00 Material dc consimio, Subclemento 3.3.90.30.37, no
valor dc RS 4.333,48, Exercício 2024 Atividade

0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde ,
ClassiScoção econômica 3.3.90J0.00 Material dc consumo,
Subelemcntü 3.3.90J0.37, no valor dc RS 4.291,68. VIGÊNCIA:
22 de lanciio de 2024 a 31 dc Dezembro de 2024.

SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LETTAO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o(a)
Sr.(a) SÁVIO BARBOSA DF, SOUSA, pela contratada.
Pedreiros - MA. 22 dc Janeiro dc 2024. ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE PÚBLICA .
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240133/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 20240133/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa: MDC
MEDICAL LTDA - ME. inscrita no CNPJ 45.768.089/0001 -79.

OBJETO: contratação dc anprcsa para romccimciiio dc Insumos
para Bteodcr o Hospital c Maternidade, confoimc as necessidades
da Secretaria Municipal dc Saúde dc Pcdrciras^dA, conforma
PREGÃO N' PE 048-2023-SRP c proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federa! n° 10.520, dc 17 dc julho dc 20O2, c Lei n°
8.666/93 c suas alterações. V>Ú.OR: RS 81.212,00 (oitenta e um
mil, duzentos e doze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2024 Atitridadc 0217.103020005.2.059 Gestão do

MAC - Assistúncia Midia c Alta Cotiqticudadc , Classificação
econômica 3J.90.30.00 Material dc consumo, Subelcmcnto
3.3.90.30.37, no valor dc RS 40.696,00, Exercício 2024 Atividade
0217.i0l220002j.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 3J.90.30.00 Material dc consumo,
Subclemcnlo 3.3.90.30.37, no valor dc RS 40.516,00.
VIGÊNCIA: 31 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁIUOS: 0(a) Sr,(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - SecTvtám Municipal de Saúde, pela Contratante e o(a)
Sr.(a) AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR, pela
contratada. Pedreiras - MA, 31 dc Janeiro de 2024. AJULENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBUCA -

UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240134/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240134/2024 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 0901002/2024. PARTES:

Secretaria Mnnicipal dc Saúde de Pedreiras - MA e a empresa A,
GONÇALVES DE ARAÚJO -ME, inscrita no CNPJ sc^ o n°
41.623.380/0002-89, com sede ita Rua Eurico Ribeiro. 420 -
Centro: CEP: 65.725-000 -Pedrriras/MA. OBJETO:

Contratação dc anprcsa especializada para a realização dc diáliscs
em pacientes renoLs erônicos no Município de Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 30/01/2024 a 30/01/2025. VALOR DO

CONTRATO: RS 5.333.555,04 (cinco milhões, trezentos ninta e
trcs mil, quinhentos c cinqüenta e cinco reais e quatro ceniavos).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0217 - Fundo Municipal dc Saúde: PROJETO
ATIVIDADE: 10 302 0005 2.061 - Açucs estratégicas c
compensação do FAEC: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3J.90.39.(K) - Outros scrv, dc icrc. Pessoa jurídica: FONTE:
1600000000 - Transferencia SUS - Bloco dc Manutenção;

CM
O

fM

Vi

CO

Recursos Ordinários. MODALIDADE; Inexipbilidade dc
Licitação n°006a024-SMS, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
_ArL 74, inciso I, §1° da Lei 14,133/2021, Pcdrciras/MA,
30/01/2024. Arilenc Bezerra Oliveira Leilão, Secretária Municipal
dc Saúde.

X^ECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240136/2023

cXTRATO DE CONTRATO N" 20240136/2023 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa: PROMK
_ r DISTRIBUIDORA
^ 0^89.147.706/0001 -16.

LTDA - .ME, inscrita no CNPJ

OBJETO: contratação dc umpiesa para
foiTiecimento dc Insumos poro atender o Hospital c Motemidade,
conforme as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde de
PedreiiaaWA, conforme PREGÃO N" PE 048-2023-SRP e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n'* 10.520, de
17 de julho dc 2002, e Lei n" 8.666/93 c suas alterações. VALOR:
RS 10.036,00 (dez mU. trinta e seis reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 3J.90JO.00 Material de consumo,

Siãwlemento 3.3.90.30J7, no valor de RS 5.018,00, Exercício
2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC -

Assistência Média e Alia Complexidade , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de cotisumo, Subelemcnto 3.3.90J0.37, no
valor dc RS 5.018,00. VIGÊNCIA: 31 dc Janeiro de2024 a31 dc
Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.{a) ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA UirrÀD - Secretária Mumàpal dc Saúde,
pela Contratante c o(b) Sr.(a) SÁVIO BARBOSA DE SOUSA,
pela contituada. Pedreiras - N^, 31 dc Janeiro de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Sccreláiia Municipal de Saúdc.

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE PÚBUCA-
LICfTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240137/2024

EXmATO DE CONTRATO N" 20240137/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICU'AL DE SAÚDE - FMS e a empresa: LUGO F
VIEIRA, inscrita no CNPJ 29.644.716/0001-03. OBJETO:
contratação de empresa especializada no prestação de serviços de
Casa de Apoio ás pessoas enfermos carcoies que neccssiiaiD de
arondimemos médicos no cidade de São LuisMA, para atender as
necessidades do Fundo Municipal dc Saiídc de Pedreiras-MA,
conforme PREGÃO N* PE 052-2023 e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Fedcnl d° 10.520, dc 17 de julho de 2002, e
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 118.800,00 (cento
e dezoito mU, oítoccniDS reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.062 Apoio ao
Tralamenlo Fora do Domicilio , Classificação econômica
3 J.90J9.00 Outros scrv. de lere. pessoa jurídica, Subclemento
3J.90J9.99, I» valor de RS 118.800,00. VIGÊNCIA; 30 de
JanniD de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS:
0(b) Sr.(8) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEIXAO -
Secretária Municipal dc Saúde, pela Contratante e o(a) Sr.(a)
LÚCIO FERREIRA VIEIRA, pela contratada. Pedreiras - MA, 30
dc Janeiro dc 2024. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETM^IA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLiCA-
LiCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240138/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240138/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa: VITAL
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
04.851J43/0001 -73. OBJETO: contratação de empresa para

CPF: —.389 J43-" - Data; 01/02«024 - IP com n': 192.188.3.11

Autenticação em: wwwpedrelras.ina.gov,br/(IlBriooncialphp7lds1951



ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.4:12.38«)/Ü001-Ü6

Site: httns://www.ncdreira5.ma.g<iv.br/
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Preleilura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Pri
mária á Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA..

Solicito informação sobre a existência de dotação Orçamentária c Impacto Orçamentário e
Financeiro para procedermos à contratação, conforme solicitações constantes dos autos.

PAB: R$51.521,48

Fonte de recurso: Transferência SUS Bloco de Manutenção

GESTÃO DO FUNDO: RS 51.525,61
Fonte de recurso: Receita de Imposto e iransf. - Saúde

Pedreiras (MA), 01 de março de 2024.

ARILENE BEZÈRRArÒLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saudc@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

À

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fornecimento de insumos, para atender as necessidades

da Atenção Primária à Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 01 de março de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fr3n!tó Silva Viana

Conta^

CRC; MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro. CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

A

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fornecimento de insumos, para atender as necessidades

da Atenção Primária à Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da

Atenção Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 01 de março de 2024.

Atenciosamente.

eatrizrFraWSilFrancisca Bcatrtz'Fra1(^Silva Viana
Contadgp^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n»33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: ÍO.432.389/ÜO0I-O6

Site: httDs;/Avw\v.ncdrciras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa a Contratação de empresa para rornecímento dc Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde dc
Pedreiras/MA possui adequação orçamentária e nnaiiceira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) c com a Lei de Diretrizes Orçamentá
ria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fi
nanceiro.

Pedreiras (MA), 01 de março de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-maii: saude^''pedreiras.ma.gov.br
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LSTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAl. DE PEDREIRAS

FUNDO MUNíCiPAE DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hHps://www.nodreiras.ma.t!ov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presenlc instrumento convocamos a empresa PROMIX DISTRIBUIDOR.A LTDA,
inscrita no CNPJ n° 39.147.706/0001-16, para assinatura do tenno de contrato a ser celebra
do com o Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento deste.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está era dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitanie. mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, confomeportaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regjdaridade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de;

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF:

> Prova de situação regidar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (wniv. lst.eov.hr);

O não comparccimento dentro do prazo c condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras (MA), 01 de março de 2024.

ARJLENE BEZm^iefÜHVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde
S AVIO AiSinjdO de forind

Recebi cm: / / BARBOSA DE
SOUSA:9527 sousa-952747403

4740359 59

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

c. JÍb5èL/2025^
5-

FSI ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001^6

Site: hKns://w^v^\.pedre1ras.ma.g(>v.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente insirumenlo convocamos a empresa HOSPITALMED LTDA, inscrita no
CNPJ n" 29.868.059/0001-88, para a.ssinatura do lemio de contrato a ser celebrado com o
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento deste.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia
com a.s obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

y Prova de regularidade com a Fazenda Federal da lidiariie. medianie apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dhnda Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (wvw.lsí.eov.br):

O não comparccimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste in-stra-
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras (MA), 01 de março de 2024,

ARILENE BEZERRA OElVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Recebi em: / /

A&sÍDAdQ formÁ dígiUl por MAnIA
MARIA DO CARMO DE LIMA dOcarmodeumae

ESILVA-19S0?78a400 . SU.VA:1»5027W00
uaaos; umíj? • ojoo

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/M.A
E-maii: saude(^pedreiras.ma.gov.br
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ESTAt)() DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

SUe; li<lDs://tt'ww.nedrcira5. niii.Eov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instnimcnto convocamos a empresa VITAL DISTRIBUIDORA LTDA, ins
crita no CNPJ n° 04.851.543/0001-73, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado
com o Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento deste.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, nlediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da Uciianie, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regidaridade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regidaridade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF:

^ Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Cerii/tcado de Regidaridade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (\v\vn-.lst.sov.hr):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas cm lei.

Pedreiras (MA), 01 de março de 2024.

ARILENE OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Recebi cm: / /

SANTOS:52672700320 Oüdi»; 2024,03,01 ièjí.íoojw

.\vcnida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
C-mail: saudct^pedreiras.ma.gov.br
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ES TADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNlCIPAi. DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432389/0001-06

Siíe: liUns://www.ucdreiras.nia.L»ov.hr/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento convocamos a empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA LTD.4,
inscrita no CNPJ n" 08.353.510/0001-54, para assinatura do termo de contrato a ser celebra
do com o Fundo Municipal de Saúde de Fedreiras/MA, prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento deste.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Provo áe regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/iiFB n" 1751, de 02 de Outubro de 20J4.

> Prova de rcgidaridade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo JSSQN;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF ~ Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho

O não comparccimcnio dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito á contratação c contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras (MA), 01 de março de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Recebi em: /  / THYAGOLAYRONinraUULHrMUlN digiialporTHVACO
SAMPAIO DE LAVRONSAMPAtOOE

ABREU:03224434 abreu,032244J4317
Dados; 2024.0J.01

41' 1659.44-OJW

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/M A
E-mail: saude(^pcdreiras.nia.gov,br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/11001-06

Site: httüs://www.nedreira.'i.ma.eov.br/

^DRÈIF?AS'MA

Proc. /^(y?^<-/202jL-
FLS._Aâ22í2

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junio aos autos do Processo Administrativo n" 1409001/2023, na modalidade
Pregão Eletrônico n" 039/2023, as CERTIDÕES DE REGÜLIDADE FISCAL da empresa
GLOBAL DISTRIBUIDORA LIDA. inscrita no CNPJ n" 08.353.510/0001-54, e

HOSPITALMED LTDA, inscrita no CNPJ 29.868.059/0001-88, PROMIX

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.147.706/0001-16, VITAL

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.851.543/0001-73, apresentadas para
assinatura do(s) contrato(s).

Pedreiras (MA), 01 de março de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924. CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA

E-maíl: saudc^ípcdrciras.nia.gov.br
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KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httDs://w ww.nedrcira5.ma.B0v.br/

Processo Administrativo n" 1409001/2023

Pregão Eletrônico n" 039/2023

Contratação de empresa para fomecimento de Insumos, para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

inscrita no CNPJ n° 08.353.510/0001-54

Avenida Rio Branco, 11" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A
E-mail: saudc(a;pedreiras.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 08.353.510/0001-54

Ressalvado o direilo de s Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 a 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou ■<http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:17:29 do dia 16/01/2024 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 14/07/2024.
Código de controle da certidão: D36A.2BFE.6AE1.9FD7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 046000/24 Datada 05/02/2024 08:14:24

Inscrição Estadual: 122309480 CPF/CNPJ:08353510000154

Razão Social: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA. 392 CEP: 00000000 - PARQUE PIAUÍ

^^lefone: QOOOOOOOO Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2024 08:14:24
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 009713/24 Data da 05/02/2024 08:15:30

Inscrição Estadual: 122309480 GPF/CNPJ:08353510000154

Razão Social: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA. 392 CEP; 00000000 - PARQUE PlAUl

^lefone: ()00000000 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confírmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" s em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2024 08:15:30
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SAO JOSÉ, S/N • CENTRO - TIMON

CNPJ: 05.115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DiVIDA ATIVA 00 MUNICÍPIO

CAdjoQ du Codniiro *

024182

Conlribuinle

GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA

LograOsuro

RUA RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA {08]
B8:rt0

PARQUE PIAUÍ

CIOiu»)

TIMON

CPFíCNPj

De.3S3.S10/0001-54

Numara Compiemenio

392

CSP

65636210

UF

MA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DiVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.

CERTIFICAMOS OUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGA TIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTICO~451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para trarisferència de imóvei em cartório.

Certidão emitida conforme do Decreto n°126/20l3.

Emitida às 18:30:03 do dia 14/12/2023

Válida até 13/03/2024

Código de Controle da Certidão/Número DFD8204B8F701955

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAÊXA
CAIXA eCOMÒMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

08.353.510/0001-54

GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI

RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA 392 / PARQUE PIAUÍ / TIMON / MA /
65636-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2024 a 07/03/2024

Certificação Número; 2024020719141089215637

Informação obtida em 08/02/2024 10:47:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tittps://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pases/consultaEmpregador.isf 1/1
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CERTIDÃO NEG&TIVA DE DÉBITOS TRABAI.HISTAS

Nome: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.353.510/0001-54

Certidão n°: 62234161/2023

Expedição: 07/11/2023, às 15:10:15

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GLOBAi distribuidora ltda (matriz e filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n® 08.353.510/0001-54, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Np caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

rtu.':daí « : jnír.S.i'' '
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ESTADO DO MARANHAO
PUEFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/(10111-06

Sit«: httns://www.netlrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 1409001/2023
Pregão Eletrônico n" 039/2023

Objeto: Coniralaçao de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

HOSPITALMED LTDA

inscrita no CNPJ n" 29.868.059/0001-88

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc(g;pcdreiras.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: HOSPITALMED LTDA

CNPJ: 29.868.059/0001-88

Ressalvado o direito de a Éazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb,gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:20:13 do dia 31/10/2023 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 28/04/2024.

Código de controle da certidão; 9772.615C.5F90.2SE9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2023.000008629131-86 Data de Emissão 10/10/2023

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/ Razão Sodal; HOSPITALMED LTDA

Endeieço: R SENADOR PAULO GUERRA 215 ANDAR 1 SAU 103, s/n

Bairro: CENTRO Município: AFOGADOS DA INGAZEIRA

Inscnção Estadual: 0761928-65 CNPJ: 29.868.059/0001-88 CNAE Prindpal. 4644-3/01 CEP: 56.800-000

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa
do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Esta Certidão é válida até 07/01/2024 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site viww.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal
n" 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2024.000000069288>26 Data de Emissão: 03/01/2024

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social; HOSPITALUED LTDA

Endsrsço: R SENADOR PAULO GUERRA 215 ANDAR 1 SALA 103, CENTRO, AFOGADOS DA INGAZEIRA, PE. CEP:
56.800-000

CNPJ: 29.868.059/0001-88

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 01/04/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gcv.br.
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE -DIAC

No. Proiocoto: 2024.000001741266-62

Razão Social: HOSPITALMEO LTOA

Norre Pantasta: HOSPITALMEO

Endereço: R SENADOR PAULO QUERRA 215 ANDAR 1 SALA 103

CENTRO. AFOGADOS DA INGAZEIRA • PE

56.800-000

CACEPE: 0761928-65

CNPJ/MF: 29.868.059/0001-88

Regime de Recoihimenlo: NORMAL J

Situação Contribuinte: ATIVO

Atividade Econãmica Principal;

4644-3/01 • COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Atlvjcfade(sl Economicafs) Secundária{s):

4645-1/01 • COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4649^/06 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

^  4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;

4869-9/99 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,

Este documento comprova 8 Inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

Faixa Recolhimento; Não informado

DATA DÊ INSCRIÇÃO; 07/03/2018

DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO: 03/02/2024

Página 1 de 1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRJBUTÁRIA
Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Gamara, 20 • Centro - Afogados da Ingazeira - PE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - TLF

N.° 0052/24

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido ou a quem interessur

possa e lendo em vista a busca procedida nos registros deste depanamenio da FAZENDA MUNICIPAL,

dele não consta, ale esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai ideniincado(a) a seguir;

Inscrição Mercantil :200S434 CNPJ/CPF : 2y.868.059/0001-88

Atividade ; COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE

Razão Social ; HOSPn'ALMED LTDA

i.ocaIÍ2açao Comercial RUA SENADOR PAULO GUERRA. 215 - CLINICA

CENTRO - AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE

O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou

fé. Eu. ANDRÉ LUIS MARQUES PESSOA . agente autorizadoia). procedi a

busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei conforme preccitua o ari. 208 do Código

Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesra cidade

de Afogados da Ingazeira do Estado de Pernambuco.

Afogados da Ingazeira. 02 de Fevereiro de 2024

Em testemunho da verdade, assino

_  _ _ _ ^
OEPARTÃMÊiífeçSE ARRECADAÇÃO TRIBUF-^yf

Agente Municipal
#4^

OBS.: ESTA CERTIDÃO TEM VAUDADE POR 30 DIAS

«4 O-OAiün Biocktfen unHcaam 14/02/3024 07.5320 Oue o aocuman9cMt<asn(SKA.3S6)
aa7SS673l9o7B8iJ6o27OfO1ftBB14f0M707aiB00aOJnl13a3IS24Ba566825a!>SIO(VBtól«»eiii 14/02/2024 07 S';17 airavoi Ca IfimMiÇâo Woe»c»inn

urvo/illeado am ntln aaul,n cem/KdaClwck {NID. )S3S27)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureiíano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 -Térreo - Ala Sul, t>alrro Joana Bezerra
Forres n» (081) 3161-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 • RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 15/02/2024 OShOOinin

N" da Certidão; 01740635/2024

Data de rralidade: 16'03/2ü24

N» da Autenticidade: YT.TS.KK.5U.SX

Os lí.Klos üus âociiniciiíü& coii^-lantcr, iicsia certidão lorom inlorinados polo soücitonto. siirt íiUil.iridadc c aulciilicldadc
clcvorr-ú ser coniorinns polo mtcrossatlo, corrlorme o documento ongi.-iiil

Ra^ão Social: HOSPITALMED LTDA

CNPJ. 29.868.059/0001^8

Endereço Residencial: R SENADOR PAULO GUERRA, 215

Bairro: CENTRO

l.oscfiçac Estadual: 0761928-65

CompI; ANDAR 1 SALA 103
Cidacic. Afogados da Ingazeira/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA. CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenticidsde desta certidão deverá ser confirmada tio sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Esiado de Pernambuco,

através do link htq5s;//vvww.ljpe.jus-br/certidaopje/xhtml/main.xhtml. na opçlo • Validar Certidão NegaLva de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta ceitidÃEo nA£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantsÃ§Ã£o do Sistema Processo Judiciai EletrAnico
ãS" PJe. no Ã(!mbito do Tribunal de JustÃ§e de Pernambuco. O referido verdade e dou fÃ®.

https://www.tipe.jus.br/certidaopie/xtitmi/manierPessoaimamerPessoaJuridica.xtilm! 1/1
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PODER JUDIClÁRtO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP T grau

Praça da República, s/n. bairro Santo Antônio
Fones n'® (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 15/02/2024 0Eli32rnin

N" da Certidão: 01740613/2024

Daia ue Validade- 15/03.202-'.

N" da Autenticidade: PA.6X.7M.30.1F

ür. dadcs üos dociimeiiins constantes nesta ccnidac foram informados pele suiiciianto. sua liiularídade c auiontlcldado
clovofào sor confofidas polo intorossado, conformo o üooiineino origina!

R2;aD Social: HOSPITALMED LTDA

CNPJ: 29.868.059/0001-88 Inscrição Estadual: 0761928-65

Endereço Residencial: RUA SENADOR PAULO GUERRA, 215 CompI: ANDAR 1, SALA 103
Bairro; CENTRO Cidade. Afogados da IngazeIra/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judioal Eletrônico - PJe 2"
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima Identificada,

A presente ceilidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do

TJPE n" 07 de 02/06/2014. na Resolução do CNJ n" 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link tittpsV/www.tfpe.jus.br/certidaopie/xhtnil/main.xtitm!, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distríbuÃdos antes da ImpiantaÃfÃEo do Sistema Processo Judicial EtetrA'nico
â€' PJe, noÃ^mbito do Tnliunalde JustiA§a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃ®.

tittps;//www.tipe.jus.br/certidaopie/xhtmI/manterPessoa/mantefPesso3Juridica.xntml 1/1
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CAÊXA
CAIXA cCONÕMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.868.059/0001-88

HOSPITALMED

- RUA SENADOR PAULO GUERRA 215 ANDARl SALA 103 - / - / AFOGADOS
DA 1NGA2EIRA / PE / 56800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de .11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2024 a 07/03/2024

Certificação Número: 2024020712110431204909

Informação obtida em 15/02/2024 08:36:56

A utilização deste Certificado para os Hns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https.//consulta-crf.calxa.gov.br/consullacrf/pages/consulisEmpreg3{lor.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HOSPITALMED LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.868.059/0001-88

Certidão n®: 68571657/2023

Expedição: 01/12/2023, às 12:34:42

Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que HOSPitalmed ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n" 29.868.059/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

XNFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

ê  : T-ssaLí*-I. . "j .<t
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-1)6

Site: h»n5://www.ni'dreiras.ma.Bov.br/

Processo Adininistrativo n" 1409001/2023

Pregão Elcirônico n" 039/2023

Objeto: Contratação de eiVipresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

inscrita no CNPJ n" 39.147.706/0001-16

Processo Administrativo n° 1409001/2023

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

C-mail: saude@pedrciras.nia.gov.br
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Pfocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.147.706/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Gera! da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:58:10 do dia 02/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/07/2024.

Código de controle da certidão: 5202.1AD0.53FC.977F
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 050984/24 Data da 08/02/2024 07:30:28

Inscrição Estadual: 126654298 CPF/CNPJ:39147706000116

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço; AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN. 810 LETRA A CEP; 65631240 - PARQUE PIAU!

^lefone: (86)33031489 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/02/2024 14:48:19
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 013176/24 Data da 20/02/2024 14:52:12

Inscrição Estadual: 126654298 CPF/CNPJ:39147706000116

Razão Social: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: AVE FRANCISCO CARLOS JANSEN. 810 LETRA A CEP; 65631240 - PARQUE PIAUÍ

^elefone: (86)33031489 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156. da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/02/2024 14:52:12



PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SAO JOSÉ, S/N - CENTRO - TIMON

CNPJ: 05.115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DlVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

C6d>30 du Cadastro

101440

PR0M1X DISTRIBUIDORA LTDA

LooradouTO

AV FRANCISCO CARLOS JANSEN

Bairro

PARQUE PIAUÍ

Cidadã

TIMON

CPRCNPJ

39.147.706/0001-16

Número Complemenia

610 LETRA A

CEP

6S631240

UF

MA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.

CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO'45l DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Certidão emitida conforme do Dectelo rf126/2013.

Emitida ás 15:12:58 do dia 02/02/2024

Válida até 02/05/2024

Código de Controle da Certidão/Número 17F17940BF83A623

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



20102}202*. Consulta Regularidade do Empregador
PEOREIRASíMA

Proc.

FLS.__3>^22-

Voltai iiripni"iiir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

39.147.705/0001-16

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA

AV FCO CARLOS JANSEN / PARQUE PlAUI / TIMON / MA / 65531-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:ll/02/2024 a 11/03/2024

Certificação Número: 2024021102073559424989

Informação obtida em 20/02/2024 14:41:21

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps.//consuita-crf.caixa.sov.br/consultacrf/pages/lístaEmpregadores.isf U1



pedreiras/ma

Proc.

FLS. - "

PODER -JUDIOIÀRIO

.:U3TIÇ7-. DO traral:'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.147.706/0001-16

Certidão n": 8266838/2024

Expedição: 05/02/2024, às 13:52:07
Validade: 03/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que promix distribuidora ltda {matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.147.706/0001-16, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes' desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhista.?, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes,

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PEDRElRASíMA

Proc.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-05

Site: htli)s://w w\v.De(]rciras.ma.gov.br/

Pregão Elelrônico n" 039/2023

Objeto: Contratação dc empresa para fomecimenio de Insunios, para atender Atenção
Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedrciras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

inscrita no CNPJ n" 04,851.543/0001-73

Avenida Rio Branco, n" 924. CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-niail: saudc@pcdrciras.ma.gov.br



PEOREIRAS/IJIA

jproc.
\ayvg

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 04.851.543/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verifícação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hitp;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:45:34 do dia 05/09/2023 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 03/03/2024.

Código de controle da certidão: 5273.5144.D615.70B3
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



~  pÉp^ÍRÃS?MA
Proc. ifeí^/202^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N» Certidão: 358507/23 Data da 06/12/2023 10:22:25

Inscrição Estadual: 126590273 CPF/CNPJ; 04851543000173

Razão Social: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA OITO, 743 CEP: 65639000 - PARQUE ALVORADA

^efone: (99)32121593 Município: TÍMON UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n®

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

LANO. POR DECLARACAO 2133008827249 25/04/2023 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 2133008928343 25/05/2023 PARCELADO

^ LANC. POR DECLARACAO 2133009269392 25/08/2023 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/12/2023 10:22:25



^Õf^i^SíMA
■  I2Q2!X~\

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N°Certidão: 087917/23 Datada 28/11/202313:22; 18

Inscrição Estadual: 126590273 CPF/CNPJ:04851543000173

Razão Social: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA OITO, 743 CEP: 65639000 - PARQUE ALVORADA

Jg^lefone: (99)32121593 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 27/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/11/2023 13:22:18



PREFEITURA MUNICIPAL TÍMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N • CENTRO - TIMON

CNPJ: 06.115-307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA OlVlDA ATIVA 00 MUNICÍPIO

CMigs da Cousire

100949

CotMiit»j<nls

VITAL DISTRIBUIDORA LTDA

Lfigraaoiifa

RUA OITO

Bairro

PARQUE ALVORADA

CdMs

TIMON

CPFÍCNPJ

04.851.543/0001-73

ffamera CornplemBn»

743

CEP

65639000

UF

MA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DiVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.

CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS, CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Certidão emitida conforme do Docieto n°'l26/2013.

Emitida âs 17:10:23 do dia 02A]2^024

Válida até 02/05/2024

Código de Controle da Certidão/Número FFA9e840B6235155

Ceilídão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



22/02/2024, 13:53 Consulta Regutaridafle ao Empregador "PEDREií^?"^'^ .lPrac.ifíim/2025.

Voltar 'mpriniir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.851.543/0001-V3

VITAL DISTRIBUIDORA LIDA

RUA OITO 743 / PARQUE ALVORADA / TIMON / MA / 65639-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/02/2024 a 19/03/2024

Certificação Número: 2024021904212552590817

Informação obtida em 22/02/2024 13:53:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

nttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consult3crf/pages/lmpres5ao.jsf:[sesslcnid=ae3X3wBu£xtnguOaHU42IKVlp2AMIUfU9IRJQxC.crjpcaplbc206_S)crf 1/1



PEDRÊlRASfMA

Proc. 7202^
Fl,S.

-*r • f •. ' •.  ̂ i - 'yfV v)'J •

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VITAL DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.851.543/0001-73

Certidão n®: 11329487/2024

Expedição: 19/02/2024, ás 14:00:45

Validade: 17/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que vital distribuidora ltda (matriz e filiais) ,

inscritoía) no CNPJ sob o n® 04.851.543/0001-73, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos. arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado.s

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.



Proc

peõrêíRÃsma

Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIR.\S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: 10.432J89y00i)I-06

CONTRATO N" 20240215/2024

PROCESSO ADMUSÍSTRATIVO N" 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

TERMO DE CONTRATO N» 20240215/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

O município de pedreiras/ma, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito sob o n" 10.432.389/0001-06,
com sede na Rua Manoel Trindade, n" 145 Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado peío(a) Ordenador (a) de Despesa. Sr. (a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador (a) do
CPF n" 467.529.783-87, c a empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. inscrita no n" CNPJ
08.353.510/0001-54, com sede na RUA HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA N''392. PARQUE PIAIU, Timon-MA,
EP 65636-210, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por s eu representante legal, Sr.(a)
ITIYAGO LAYRON SAMPAIO DE ABREU, portador (a) do CPF 032.244.343-17, têm, entre si, ajustado o
presente Conffato Administrativo n° 20240215/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 039 -2023-SRP
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 1409001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 c demais normas rcgulamcntarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO,

1.1,0 presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, confomtc as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pcdreiras/MA

1.2. Este Temto de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e á proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Contrato terá inicio cm 01 de Março de 2024 extinguindo-se era 31 de Dezembro dc
2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 19.561,56 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e um reais e
cinqüenta e seis centavos).

I Tt« D&5CRIÇAí»/ PEC1P rCAÇCES IINJ^AOS

KIT PAPANlCalAU C0MPI.&7O P Conpotío por fil Repeculti UN;&At:iS
VAQinAl i>AA<rârt&vcI Hoei.
Collin». 01 Bstcova Corvic.iXj OX Kddflirfl
Hotí. AytcSff 02 Luvas E.V.A.* 01 SBta^u fort* LlstlnA d<
pac4*l « 01 LAmina dv Vld;o. 1 SocOculn vocfinAl «wUele

1in

1 S9C0VA rprvicdl coB cord^a nus
cínico. íabticnUA om fíon do nyXon hnai.*>
cun XS u de ceaptlBento 1 XipAtui« de Ayre.

fabrlcAdA r^bricadâ em aiAdoira. com \''iinrn. I catxn
pdrCA-lAminAS cm h 3,B cm k cld, com 1 llL«ilnn
I4pidad4 dn vidro dc 6 cm x cn e 1 rrm
espoaaufA. «leniir» AprnnenCA úma p«>*quenA parse
destacAdo pora idcntiSicaçao dc paciente V p»? de luviia
e» £VA . vartenho úr.leo. Ceepcincnte L4<<fure Prexir^l:
/3JS89t Contpc iBi^nto Larçura Distâl: Cerijrs
Eixo vOr>iixtudÍDA2: SCm» CorTirtAento ToidIi 143 se>

OUAKnCAOL

^00.00

VA243R UMTARIO

7.360

VRLOl' TiTTAi.

í.010,00

Rua Manoel Trindade. n° 145, Pcdrciras/MA

THYAGO

LAYRON

SAMPAIO DE

ABREU:032244

Assinado deforma

digital porTHYAGC
LAYftON SAMPAIO

ABREU:03224'1343

Dados: 2024,03.01

41VIVI'



Estada do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS
CNPJ: !U.432Jti(|/UUUJ-ü6

iProo
IFLS.

iRiiD-

OtOSIO l.UV* PARA PPOtEOIHEJITO MAO CtROSGlCO - TWAimO: CSAU CAJXA
DE (CX C/100 UNDI

OOtOfll líUVA PAHA VHOCEBIKEjrtD ÍUW CIROBGKO - TAMAtmO: aÉD3 CAIXA
O (CX C/IDO UND)

04054» H&SCAM TRIPLA EESCARTAVCL COM Pimo IRrei AZUL - C CAIXA
AIXA 50 UK. DoRcaccAvoll tIAO
AACèpil U99 única. Tasanha única. VAliOacicr 5 anos «pOa
s daca úc faocicacoo Eairucura, luicorial e cox 1*
ccfuâni paiIpxapLlcna n4o Iccida cor brnnca - (canadit
cRCarnAi 2' rasada: pnpcl íaHca sete Llosn iBrE; ?9Stl
- (canada Jo selo) 3' canndai pcWpxcpllcnD nlo taclito
coc aaul - (canada intaxnal. DlmcnaOiia Co pXDdUtai
0>5cai(l) n ll/jcmía), EsLaInqem; caixa caa 50 unldi
Dipanaa«a da vabAlaqan; lOcafcl x IficnUi'' x lca(a)

046SÍ0 noRQ rtsior.tóico O, O» IÚOHL UlItOADS
040544 ASUA P/ IlUbOAO »DC KL S!~. FãC. AKTOLA

040505 ACUA P/ DIJECAO 10 KL AMPOIA
04655! DETERaEKTt rNOIHATICO 51. nAlJiD
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4. 380
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799,20

3.903,00

1.314.00

4,593, CO
4.BC8,00

240,00
899.76

1.044,00

15.561,56

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QU.ARTA - DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Miinicipio, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde . Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subclemcnto 3.3.90.30.37. no valor dc RS 9.780,78, Exercício 2024 Atividade
0217.I030I0006.2.065 Gestão do PAB - Ações c Serviços dc Saúde da Atenção Básica , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclcmento 3.3.90.30.37, no valor dc RS 9.780,78.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do.s produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo dc ate 30(trmta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a aprc.scntação dc Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor

competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento c das certidões dc regularidade fiscal: Prova de
cgularidadc com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária. confoniie Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de

outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas dc Débitos e da Divida Ativo Estadual; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitanic, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Scr\iço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência dc débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis nu prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
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6.2. Dentro do prazo dc vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o intcrrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrrcgno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamcnto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo .seja divulgado
o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresenur memória de cálculo referente ao reajuslamcnto de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

^7- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser
.dlizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indicc oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇ.ÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal soliciiante no prazo de
05 (cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão .ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Serv idor designado pela Prefeitura Municipal de

PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na proposta dos liciiantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como; custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referencia;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante dc recibo o qual constará a
assinaiiu-a do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante), 0,s produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos Juntamente com o comprovante de entrega não assinado.
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II. artigo 73. da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado peia
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referencia, anexo do Edital.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA THYAGO Assmadodefofma
I avnriM digital por thyagoLM T nui\ UYflON SAMPAIO

SAMPAIO DE OE

ABREU-n3234 AÔREUfl32244343l7At5KtU.U4ZZ4 Dados;2024.03.01

434317 16;SSr20^>3'00'



-pÊÕRÊÍRÁS/MA

Estadn do Maranhão FLS.
GOVKRNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS (Rub.

PREFEI I URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS
C.NPJ: 10.432.389/Ü001-06

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Ref erência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contraio;
b) pennitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm pane, os prodtitos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

^s obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referencia c as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeiturd Municipal de Pedreiras - MA. durante todo o periodo de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolu na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatcria objeto da contratação, cabendo-lhc única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer tran.sgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Umicipal de Pedreiras - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber a.s Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o liciianteyadjudicatàrioque:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
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de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

1 1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto:

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidòneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serx iços objeto deste certame sujeitará a empresa, ajuizo
da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento),
conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

I I. 10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as mu!ta.s previstas.

11.11. A incxecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perda.s e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licilação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
^EDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N" 10.520/02 e art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçãó, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infomiado
para a apreciação c decisão .superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDRElRAS/MAas sanções administrativas previstas

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedrciras/MA
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neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente lenno de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da
Lei n"" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do árt. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se àCONTRATADA o direito à
prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece o.s direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
I3.I.É VEDADOÀCONTRATADA; •
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais regcr-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

*^f.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
SC fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, de
1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente,
segundo as di.sposiçÕes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas c princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTR.ATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

RuaManoclTríndadc,n" 145, Pedrclras/MA
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido c achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIR.AS - MA. 01 de Março de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06
CONTRAT.ANTE

THYAGO LAYftON

SAMPAIO DE

A>wiModeforma por
TVfVAGO LAYftO!^ DC
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GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA
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EPP
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Proc

CONTRATO N" 20240216/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240216/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA VITAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, airavês do Fundo Municipal dc Saúde, inscrito sob o n" 10.432.389/0001-06,
com sede na Rua Manoel Trindade, n" 145 Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo(a) Ordenador (a) de Despesa, Sr. (a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador (a) do
CPF n" 467.529.783-87, e a empresa VITAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP. inscrita no n" CNPJ 04.851.543/0001 -
73, com sede na Rua 8, n° 743, Parque Alvorada, Timon-MA, CEP 65639-000, doravante denominada

^CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr.(a) MARILENE ROCHA DE ABREU
•• SANTOS, portador (a) do CPF 526,727.003-20, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n"
20240216/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE O39-2023-SRP formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 1409001/2023. submetendo-se às cláusulas c condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n" 8.666/1993 c demais normas regiilamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 presente Contrato tem como objeto Contratação dc empresa para fornecimento de Insumos, para atender
Atenção Primária á Saúde, confomic as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc Pedreiras/MA

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo dc vigência deste Contrato terá inicio em O i de Março de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS
quatro centavos).

7.916,24 (dezessete mil, novecentos e dezesseis reais e vinte e
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício dc 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmento 3.3.90.30.37, no valor de RS 8.958,12, Exercício 2024 Atividade

0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços dc Saúde da Atenção Básica , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelcmento 3.3.90,30.37, no valor de R$ 8.958,12 .

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos eieiuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos
a Tributos Federais c à Divida Ativa da União e Previdcnciária, conforme Portaria PGFT4/RFB n" 1751. de 02 dc

outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual: Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c
Prova de IncxistcDcia dc débitos inadimpHdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços sao fixos c iireajustàveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteiregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de g.nrantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

'^0 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no prazo de
05 (cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários dctcnninados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão .ser entregue.s diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato do entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: üShüOmin às 14hOümin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

fl O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir Iodos os custos e despc.sas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração. materiais..scrviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
a.ssinatura do rccebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
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normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado,
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso [1, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALÍZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Kdilal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Ref erêncía e as especifícadas
abaixo:

a) acomparüiar e fiscalizar a execução do contrato;
^•) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assunto.s
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administràçào da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for nece.ssàrio;
b) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o ca.so, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compaiibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsablIizar-sc pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
^oio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

Io contraianlc;

e) cumprir c fazer cumprir, seus prcpostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmaléria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicará fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer tola! ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com iodas as despesas, diretas ou indireta.s, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comece infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520.de 2002, o liciiante/adjudicatárioqiie:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instnimcnto equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo
da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza dc perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de ine.xccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração dc inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7" da Lei N" 10.520/02 e art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.
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11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infonnado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa OUcial do Município de PEDRElRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no arl. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

'^■anções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, dc 1993.

12.4. O lenno de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
j) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmcnlo por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, dc

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdreíras/MA

MARILENE ROCHA

DE ABREU ROCHA DE ABREU
SANTOS:5267270 santos:S2672700320

Dados: 2024.03.01
"•^20 16:55:25-OTOO'



Estadn do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAÍ. DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUMCIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CNPJ: l0.432.38<)/0ü0l-06

PEDREIRAS/MA

Proc, (l{mapyi20'^
FLS.

Ritb.

1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licilaçôes e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1, É eleito o Foro da Comarca de PEDIIEIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias dc igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - MA. 01 de Março dc 2024

FUNDO MUNTeH»?íi: DE SAÚDE - FMS

CNPJfMF) 10.432.389/0001-06

CONTRATANTE

Atsinado dc forma digiial por
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CONTRATO N" 20240217/2024

PROCESSO ADMINISIIIATIVO N" 1409001/2023

PREGÀO ELETRÔNICO N" 039/2023

TERMO DE CONTR.ATO N" 20240217/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA HOSPITALMED LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito sob o n" 10.432.389/0001-06,
com sede na Rua Manoel Trindade, n" 145 Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pelo(a) Ordenador (a) dc Despesa, Sr. (a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador (a) do
CPF n" 467.529.783-87, e a empresa HOSPITALMED LTDA - EPP. in.scrita no n° CNPJ 29.868.059/0001-88, com

-sede na Rua Senador Paulo Guerra n" 215. I Andar, Sala Iü3, Centro. Afogados da Ingazeira-PE, CEP 56800-000,
.)ravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr.(a) MARIA DO
CARMO DE LIMA E SILVA, portador (a) do CPF 195.027.884-00. têm. entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" 20240217/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 039-2023-SRP formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 1409001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O presente Contrato tem como objeto Contratação dc empresa para fornecimento de Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde de Pcdreiras/MA

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNOA.

2.1.0 prazo de vigência deste Contrato terá inicio em OI de Março dc 2024 extinguindo-se em 31 dc Dezembro de
^024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 13.815,58 (treze mil, oitocentos e quinze reais e einquenta e oito
centavos).
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3.3. No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra! do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

IZxercicio 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de con.sumo. Subelemenlo 3.3.90.30.37, no valor de RS 6.907,79, Exercício 2024 Atividade

0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Sendços do Saúde da Atenção Básica , Classificação econômica
^3.90.30.00 Material de consumo, Subeicmento 3.3.90.30.37, no valor de RS 6.907,79 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trima) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente aie.siada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação cia Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidenciária. eonfonne Portaria PGFN/RFB n" 1751. cie 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida .Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua

-^Noposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fi.xos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamenio, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.
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6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo rcfercnlc ao reajustamcnto de preços do valor
retnanescentc, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamcnie, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indico oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

^ CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no prazo de
05 (cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários dctemiinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no editai serão devolvidos; e. as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
c) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido oa proposta dos licilantes deverá incluir Iodos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com a.s
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

■ A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso 11, artigo 73. da Lei 8.666/93

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Rcpresenlanic designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Ref crência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
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c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o conlrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
tf) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas preWstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante lodo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados necessários;

, manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus preposios ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes ámatéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

0 comunicar á fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.

A) substituição de lodo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1 l.l. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10,520, de 2002, o licilante/adjudicaiário que:

11.2. Não assinar o termo de conlrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
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de validade da proposta;

1 1.3. Apresentar documentação falsa;

1 1.4. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

Al .8. Comportar-se de modo inidôneo;

11,9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitiu-á a empresa, a juizo
da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
conforme determina o arl. N° 86. da Lei N" 8666/93.

I LIO. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza dc perdas c danos da ordem dc ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
1'^IEDREIRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivo.s
dclcnninantcs da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N® 7" da Lei N" 10.520/()2 c arl. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração recon.siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infumiado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
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neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente tcnno de contraio poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração. na.s situações previstas nos incisos I a XII e XVTT do aii. 78 da
Lei n" 8.666, de 1993, c com as conscquêncía.s indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo do Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
,^«t^évia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
an. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, confomie o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
[4.1. Eventuais alterações contratuais rcger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'' 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
SC fizerem necessários, até o limite dc 25% {vinte e cinco por conto) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conualo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15,1, Os casos omtsso.s serão decididos pela CONTRAT.ANTE. segundo as disposições contidas na Lei n** 8.666, de
1993. na Lei n" 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações c contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contida,s na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Con.sumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16,1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste iustrumento, por extraio, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDRBIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Coniralo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias dc igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentcs.

PEDREIRAS - MA, 01 de Março de 2024

FUNDO MUNICTFAL DF. SAÚDE - FMS

CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06

CONTRATANTE
MARIA DO CARMO

DE LIMAE
OorWaOlA DO CARMO

□ EUrAAE

SILVA;! 950278840 miva'«027í840op  Didor3024037»
Oa:4S10-03W

HOSPITALMED LTDA - EPP

CNPJ 29.868.059/0001-88
CONTRATADO(A)
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CONTRATO N" 20240218/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1409001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240218/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
A EMPRESA PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através do Fundo Municipal de Saúde, inscriki sob o n" l0.432.3S9'00{)l-06.
com sede na Rua Manoel Trindade, n° 145 Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, nesie ato
representado pelo(a) Ordenador (a) de Despesa, Sr. (a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador (a) do
CPF n" 467.529.783-87. e a empresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA - ME. inscrita no n" CNPJ
^9.147.706/0001-16, com sede na AV Francisco Carlos Jansen, n" 810, Letra A, Parque Piaui, Timon-MA. CEP

'•631-240, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr.(a)
SÁVIO BARBOSA DE SOUSA, portador (a) do CPF 952.747.403-59. têm. entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" 20240218/2024 . decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n" PE 039-2023-SRP formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 1409001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos
instituídos pela Lei Fccieral n" 8.666/1993 c demais normas rcgulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 presente Contrato tom como objeto Contratação de empresa para fornecimento dc Insumos, para atender
Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc Pcdreiras,/MA

1.2. Este Termo de Contraio vincula-sc ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora. Independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCFA.

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 01 dc Março de 2024 extinguindo-se em 31 dc Dezembro de
iÍp24,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Tenno de Contrato é de RS 51.753,71 (cinqüenta e um mil, setecetitos e cinqüenta e três reais
e setenta e um centavos).
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3.3. No valor acima estào Incluídas lojdas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal dc Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemcnio 3.3.90.30.37, no valor de RS 25.878,92, Exercício 2024 Atividade
0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços dc Saúde da Atenção Básica , Classificação econômica
^3.90.30.00 Material dc consumo, Subclcmento 3.3.90.30.37, no valor dc R$ 25.874,79.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação c ateste dc recebimento definitivo dos produtos cfetuado.s na Nota Fiscal, o pagamento será
cletuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciãria. confonne Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de

outubro dc 2014: Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas dc Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cenidào Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua
oposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o intcrrcgno de um ano, aplicando-se o indico IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrrcgno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de rcajusiamcnio, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.
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6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamcnto de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o indico utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer fomia não possa mais ser
utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor,

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as neces.sidades da Secretaria Municipal solicitante no prazo de
05 (cinco) dias. O uâo cumprimento das entregas nas datas c horários dctcmiinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues direlamentc na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos: e. as
despesas de írete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir Iodos os custos e despesas, tais como: custos diretos c
indiretos, iributo.s incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, .seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhado.s de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do reccbedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de foraecimcnto. quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
norraa.s, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.
A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso 11, artigo 73. da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Ref crência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
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c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar codas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposio, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período dc
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

.) manter, durante toda a execução do contrato, em compalibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respnsabilidadc a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridade.s competentes, pertinentes àmatéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

O comunicar ã fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras - MA.

substituição dc lodo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. dc2002, o licitaiile/adjudicatárioque:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo

Rua Manoel Trindade, n" 145, Fcdrciras/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIIUS

PREI-EnUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE - FMS
CNPJ: I0.432.389/00lll-06

~ " " PEOREIRAS/MA

p,oo. J!ísSs4J.fS^
FLS ■

Riih- „

de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de eotregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude nscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo:

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na pre.stação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo
da Administração, à multa moraiória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
conforme determina o art. N" 86. da Lei N" 8666/93.

1 1.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos crédito.s que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA. c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.1 1. A incxecução total ou parcial do objeto conlralado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos temios do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
'^'EDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para liciiar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520/02 c art. N" 14
do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encuminbá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

1 1.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
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neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contraio poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII cXVlI do art. 78 da
Lei n" 8.666, dc 1993. c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuizo da aplicação das
sanções previstas no Temto dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
an. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4.0 termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, confomic o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRAT.ADA;
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos cm lei.

.4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contraluais rcger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA ó obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
SC nzerem necessários, ate o limite dc 25% (vinte c cinco por conto) do valor inicial atualizado do contraio.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, de
1993, na Lei n" 10.520. dc 2002 e demais normíus federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente.
.segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios
gerais dos contratos.
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oíicial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS' MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arl. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor. que.
depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos conlraemcs.

PEDREIRAS - MA, 01 de Março de 2024

FUNDO MUNiefPAL DE SAÚDE - FMS

CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06
CONTRATANTE

^AVin RARRn<íA DF Assinado de forma digital
r  porSAViO BARBOSA DESOUSA:95274740359 sou5A:95274740359

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA - ME

CNPJ 39.147.706/0001-16

CONTRATADO(A)
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.\S - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: i0.432.389/0001-D6

EXTRATO DE CONTRATO

PEDREIRAS/MA

Proc.

Riib.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240215/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a

cmpre.sa: GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 08.353.510/0001-54. OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento dc Insumos, para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do
Fundo Municipal dc Saúde dc Pedrciras/MA, conforme PREGÃO N° PE 039-2023-SRP e proposta apresentada,
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
19.561,56 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinqüenta e seis centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal dc Saúde ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclcmenlo 3.3.90.30.37, no valor dc RS 9.780,78,
Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB- AçÔes c Serviços dc Saúde da Atenção Básica ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subcicmcnto 3.3.90.30.37, no valor de RS 9.780,78.
VIGÊNCIA: 01 dc Março de 2024 a 31 dc Dezembro de 2024.SIGNATÁR1OS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante c o(a) Sr.(a) THYAGO LAYRON
SAMPAIO DE ABREU, pela contratada.

Pedreiras - MA, 01 dc Março de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, d° 145, Pcdreiras/MA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240216/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o a
empresa; VITAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 04.851.543/0001-73. OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedrciras/MA, conforme PREGÃO N° PE 039-2023-SRP c proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federa! n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
17.916,24 (dezessete mil, novecentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 8.958,12,
Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB- Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica,
Classifícação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo. Subelemento 3.3.90.30.37, no valor dc RS 8.958,12.
VIGÊNCIA: 01 dc Março de 2024 a 31 dc Dezembro dc 2024.S1GNATArIOS: 0(a) Sr.(a) ARJLENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o(a) Sr.(a) MARILENE ROCHA DE
ABREU SANTOS, pela contratada.

Pedreiras - MA, 01 dc Março dc 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, PedreJras/MA



Estado do Maranhao
GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREDLVS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: I0.432J89/00ai-(l6

IsEOREIRAS/MA

Proc. /ypfpL?! /2Q2^
FLS.

Rub.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240217/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a

empresa: HOSPITALMED LTDA - EPP. inscrita no CNPJ 29.868.059/0001-88. OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fimdo
Municipal de Saúde dc Pcdreiras/MA. conforme PREGÃO N° PE 039-2023-SRP e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc 17 dc julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 13.815,58
(treze mil, oitocentos c quinze reais e cinqüenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2024
Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde . Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 6.907,79, Exercício 2024 Atividade
0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor dc RS 6.907,79. VIGÊNCIA: 01 dc Março de
2024 a 31 dc Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO -
Secretária Municipal dc Saúde, pela Contratante c o(a) Sr.(a) MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, pela
contratada.

Pedreiras - MA, 01 de Março dc 2024.

ARILENE BEZE^RÃ^LIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal dc Saúde

Rua Manoel Trindade, n° 145, Pedrciras/MA
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: I0.432J89/0001-06

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240218/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a
empresa: PROMIX DISTRIBUIDORA LIDA - ME, inscrita no CNPJ 39.147.706/0001-16. OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N" PE 039-2023-SRP c proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR: R$
51.753,71 (cinqüenta e ura mil, setecentos e cinqüenta e três reais e setenta e um centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.37, no valor de R$ 25.878,92,
Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB- Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.37, no valor de R$ 25.874,79.
VIGÊNCIA: 01 de Março de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.S1GNATÁR1OS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e o(a) Sr.(a) SÁVIO BARBOSA DE
SOUSA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 01 de Março de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA



PEDREIRAS/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREPEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

. Sile: hllns://www.ncdrcirBs.ma.eov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1409001/2023 na modalidade

Pregão Eletrônico n'' 039/2023, a Portaria do Fiscal dos Contratos n" 20240215/2024 ao
20240218/2024.

Pedreiras (MA), 01 de março de 2024.

ARILENE BEZERRATÔLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: saude(âpcdrciras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184JS3/0001-49

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53J46.258/0001.00

PORTARIA N" 003/2024 - SEMUS

"DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS."

A Secretária Municipa] de Saúde do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, ARILENE

BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei
orgânica do município,

RESOLVE:

Art. 1° — Designar o Sr. Ivan Carlos SUva Lima, inscrito sob o CPF N" 005.7I8J13-97 e
RG N" 027330702004-4 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos administrativos do
fundo municipal de saúde- FMS.

Art. 2° — Esta portaria entra em vigor na data da assinatura, revogam-se as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUB-SE, CÜMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras- MA, 07 de fevereiro de 2024.

Ârílcnc Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
PortariaN®121/2022-GP



Mnnicipa] de Saáde, pela Coniratanie e ©(a) Sr.(a) YAGO RODRIGUES BENVINDO MASCARENUAS, peb contatafe Pereiras - MA, 27 de
Fevereiro de 2024. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA OÍITAO Secretária Municipal dfi Saúde. j

ÍÍ^LS. _
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - LICITAÇÕES • EXTRATOS DE cSutRATOS;

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240206/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa:
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inacriia no CNPJ 39.147.706/0001 -16. OBJETO: contrabçSo de empresa para fornecimento de Inaumos para
atender o Hospital e Maicnudade, confonne as necessí -dades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO PE
048-2023-SRP c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, c Lei n" 8.666/93 e suas alterações.
VALOR; RS 15.207,50 (quinze mil, duzentos c sete reais c cinqüenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0217.101220002.2.058 GcsCao do Ftindo Municipal de Saúde , Oassificação econômica 3J.90.30.00 Material de consumo, Subelemen to
3.3.90.30.37, no valor do RS 7.603,75, Exercício 2024 Atividade 0217.103020005J.059 Oestòo do MAC - Assistêncb Médb e Alta

Complexidade , ClassiCcaçâo ccrmômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenio 3.3.90.30.37, no valor de RS 7.603,75. V lOÊNCIA: 26
de Fevereiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARJLENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal
de Saúde, pcb Contratante e o(a) Sr,(a) SÁVIO BARBOSA DE SOUSA, peb contratada. Pedreiras - MA, 26 de Fevereiro de 2024. ARILBNH
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240207/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240207/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: VITAL DISTRIBUIDORA
LTDA- EPF, inscrita do CNFJ 04.851.543/0001 -73. OBJETO: contratação de empresa para fornecimeoto de Ihsiimos paia atender o Hospital e
Maternidade, con&tme as necessi-dadcs da Secretaria Municipal dc Saúde de Pedrcitas/MA, conRmnc PREGÃO N° PE 048 -2023-SRP c proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc 17 de julho dc 2002, e Leio® 8.666/93 e stias alterações. VALOR; RS 20 J49 ,40 (vinte mil,
quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exerdcio 2024 Atividade 0217.101220002J.OS8
Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Marerial de consumo, Subeiemcato 3.3.90.30.37, no v alor de RS
10.274,70, Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistêncb Média e Alb Complexidade, Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenio 3.3.90.30.37, no valor de RS 10.274,70. VIGÊNCIA; 26 de Fevereiro de 2024 a 31 de Dezembro
dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) AR1L£NE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secreláib Municipal de Saúde, peb Contratante e o(a) Sr.(a)
MARILENE ROCHA DE ABREU SANTOS, pcb contratada. Pedreiras - MA, 26 de Fevereiro dc 2024. ARDLENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240210/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240210/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa; HOSPITALMED LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ 29.868.059/0001 -88. OBJETO: contratação dc empresa para fornecimento insumos para atender o HospibI e Maternidade,
conforme as necessi-dades da Secretaria Municipal de Saúde dc Pcdreiras^MA, conforine PREGÃO N° PE 048 -2CI23-SRP e proposb apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc 17 de julho dc 2002, e Lei n® 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 11.794,50 (onze mil , setecentos c
noventa e quatro reais e cinquenta ceobvos). DOTAÇÃO ORÇAMQ^ÃRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do F undo
Municipal de Saúde, CbssiScaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemcnto 3J.90.30J7. no vdor de R5 5.899 ,45. Exercício
2024 Atividade 0217.10302000SJ.059 Gestão do MAC • Assistôncb Médb e Alta Complexidade, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Subelemenio 3.3.90J0.37, no valor de RS 5.895,05. VIGÊNCIA: 26 de Fevereiro de 2024 o 31 de Dezeoúiro de 2024.
SIGNATAIUOS: 0{a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OUVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, peb Contratante e o(a) Sr.(a) MARIA
DO CARMO DE LIMA E SILVA, pela contraüda. Pedreiras - MA, 26 dc Fevereiro de 2024. ARILENE BEZERRA OUVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA > UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240211/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240211/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ FMS c a empresa: C DE CARVALHO
COMERCIAL LTDA - EPP. inscrita no CNPJ 28.492.207/0001 -40. OBJETO: Contratação dc empresa para fornecimento dc medicamentos, para
atender as necessidades da Atenção Primárb á Saúde do Município de Pedreiras -MA, conforme PREGÃO N° PE 038-2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federai n® 10.520, de 17 de julho de 2002, cLel n® 8.666/93 esuas alterações. VALOR: RS 43.561 ,15 (quarenta e
Crês mil, quinhentos e sessenta e um reab c quinze ccnbvos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 02I7.10Í220002. 2.058
Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica 3,3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmento 3.3.90.30,48, no v alor de RS
21.780,74, Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica , Classificação
econômica 3.3.90.30,00 Material de consumo, Subclemcnto 3.3.90.30.48, no valor de R$ 21.780,41. VIGÊNCIA: 27 dc Fevereiro de 2024 a 31 de
Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secreláiia Municipal de Saúde, pela Contratante e
o{a) Sr.(a) CARLA DE CARVALHO, pela coiUralada. Pedreiras - MA, 27 de Fevereiro de 2024. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITAO
Secretária Municipal de Saúde.

^SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA > UCITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240215/2024.)|f
EXTRATO DE CONTRATO N® 20240215/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: GLOBAL
DISTRIBUIDORA LTDA- EPP, inscrita no CNPJ 08,353.510/0001 -54. OBJETO: Contratação dc empresa para fornecimento dc Insumos, para
atender Atenção Primária à Saúde, conforme as ncccssidarlcs do Fundo Municipal dc Saúde dc Pcdrciras/MA, confonne PREGÃO N® PE 039-2023-
SRP c proposb apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n® 10.520, dc 17 de julho dc 2002, c Lei n® 8.666/93 e suas alterações. V ALOR: RS
19.S6U6 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquMiia e seis coitavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exerdcio 2024 Atividade

CPF: ***.389.343-" - Data: 06/03/2024 - IP com n*: 192.108.3.11
Autenticação em: www4)edreiraa.ma.gov.br/díar1oaf!dal.php^d=ig90
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0217.1012200(12.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemen to
3.3.90.30.37, no valor de RS 9.780,78, Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção
Básica, Gassificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.37, no valor de RS 9.780,78. VIGÊNCl A; 01 de Março
de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde,
peta Conlmanle e o(a) Sr.(o) THVAGO LAYRON SAMPAIO DB ABREU, pela contratada. Pedreiras - MA, 01 de Maiço de 2024. ARILENE
BE2IERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

^SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA - UCITAÇÕES < EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240216/2024 ̂
EXTRATO DE CONTRATO N" 20240216/2024 . PARTES: ITJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa: VITAL DISTRIBUIDORA
LTDA - EPP, inscrita no CNPi 04,851.543/0001 -73. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Insumos, para atender Atenção
Primária à Saúde, confomie as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde de Pedrciras/MA, couforae PREGÃO N° PE 039 •2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Fedcrtü n° 10.520, dc 17 dc julho dc 2002, e Lei a° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 17.916 ,24 (dezessete
mil, novecentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2 .058
Gestão do Fundo Municipal dc Saildc , Classifícação econÍ5mica 3.3.9030.00 Material dc consumo, Subelemento 33.9030.37, no v alor dc RS
8.958,12, Exercício 2024 Atividade 02I7.1030100063.06S Gestão do PAB - Ações e Serríços de Saúde da Atenção Básica , Classificação
econômica 3.3.9030.00 Material do consumo, Subclcrrtcnto 3.3,9030.37, no valor dc RS 6.958,12. VIGÊNCIA: 01 do Março dc 2024 a 31 de
Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(B) ARll.RNE BFJ(ERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e
o(a) Sf,(a) MARILB4E ROCHA DE ABREU SANTOS, pela contratada. Pedreiras - MA, 01 de Março de 2024, ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.

^ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240217/2024^
EXTRATO DE CONTRATO N* 20240217/2024 , PARTES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa; HOSPITALMF.D LTDA ■
EPP, inscrita no CNPJ 29.868.059/0001 -88. OBJETO; Contratação de empresa paia foincciiDeato dc Insumos, para atcmicr Atenção J^rimáiia á
Saúde, '^ftnfi1TTl1p as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde de Pcdreiraa/MA, conTonDC PREGÃO N* PE 039 -2023-SRP c proposra
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal d° 10.520, dc 17 de julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 13.815 ,58 (treze mil,
oitoccntos e quinze reais e cinqüenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 O csão
do Fundo Municipal de Saúde , CtassiRcação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.3037, no valor de RS 6.907,79,
Exercício 2024 Atividade 0217.I03C1(XX)6.2.06S Gestão do PAB - Ações c Serviços de Saúde da Atenção Básica , ClassiRcação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelemento 33.90.30.37, no valor de RS 6.907,79. VIGÊNCIA; 01 dc Março dc 2024 a 31 dc Dc zembro de
2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(o) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITAO - Secretária Municipal dc Saúde, pela Contratante e o(a) Sr.(a)
MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, pela contratada. Pedreiras - MA, 01 dc Março dc 2024. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240218/2024^
EXTRATO DE CONTRATO N® 20240218/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS e a empresa: PROMDC
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no C\PJ 39.147.706,0001 -16. OBJETO: Contratação de empresa para fomccimeoto de Insumos, para
atender Atenção Primária à Saúde, conforme as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc Pedrciras/MA, conforme PREGÃO N° PE 039-2023-
SRP e proposta qrreseatada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 c suas alterações. V ALOR: RS
51.753,71 (cinqüenta e um mil, seleccntos e cinqüenta c trCs rcats c setenta c um centavos). DOTAÇÃO ORÇAJvENTARlA; Exercido 2024
Atividiide 0217.1012200023.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , CUsstíícaçSo econômica 33.9030.00 Material de consumo, Subelemeoto
3.3.90.30.37, no ralor de RS 25.876,92, Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gesâo do PAB - Ações c Serviços de Saúde da Atenção
Básica , Gassificação econômica 3.3.9030.00 Material dc consumo, Subcicmerrto 3.3.90.30.37, no valor dc R$ 25.874,79. VIGÊNC IA: 01 de
Março dc 2024 a 31 de Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(8) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO ■ Secretária Mimicipal dc
Saúde, pela Contratante c o(8) Sr.(a) SÁVIO BARBOSA DE SOUSA, pela contratada. Pedreiras - MA, 01 dc Março dc 2024. ARILENE
BEZERRA OUVEIRA LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.
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